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COVID-19 ς SÉRIE DE 
EVENTOS NORMATIVOS 

 

Inicialmente, divulga-se a nova página do Planalto que 

concentra, de forma atualizada, os atos normativos sobre 

o Covid-19. Para acessar a página, clique aqui. 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 106, DE 07.05.2020 

Promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, com o respectivo número de ordem, em 7 

de maio de 2020, a Emenda Constitucional nº 106/2020 

institui regime extraordinário fiscal, financeiro e de 

contratações para enfrentamento de calamidade pública 

nacional decorrente de pandemia. 

Nos termos da Emenda, durante a vigência de estado de 

calamidade pública nacional reconhecido pelo Congresso 

Nacional em razão de emergência de saúde pública de 

importância internacional, a União poderá adotar regime 

extraordinário fiscal, financeiro e de contratações para 

atender às necessidades dele decorrentes, permitido 

somente naquilo em que a urgência for incompatível com 

o regime regular, nos termos definidos nesta Emenda 

Constitucional (art. 1º, caput). 

Nesse mesmo propósito exclusivo de enfrentamento do 

contexto da calamidade e de seus efeitos sociais e 

econômicos, no seu período de duração, inclusive para 

distribuição de equipamentos e insumos de saúde 

imprescindíveis ao enfrentamento da calamidade, o Poder 

Executivo federal, no âmbito de suas competências, ficou 

autorizado a adotar processos simplificados de 

contratação de pessoal, em caráter temporário e 

emergencial, e de obras, serviços e compras que 

assegurem, quando possível, competição e igualdade de 

condições a todos os concorrentes, dispensada a 

observância do § 1º do art. 169 da Constituição Federal na 

contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, 

sem prejuízo da tutela dos órgãos de controle (art. 2º). 

Registre-se, por fim, que em caso de irregularidade ou de 

descumprimento dos limites desta Emenda Constitucional, 

o Congresso Nacional poderá sustar, por decreto 

legislativo, qualquer decisão de órgão ou entidade do 
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Poder Executivo relacionada às medidas autorizadas por 

esta Emenda Constitucional (art. 9º). 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 107, DE 02.07.2020 

A Emenda Constitucional nº 107 de 02.07.2020 foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 03.07.2020 para 

adiar, em razão da pandemia da Covid 19, as eleições 

municipais de outubro de 2020 e os prazos eleitorais 

respectivos. 

Dessa forma, as eleições municipais previstas para outubro 

de 2020 realizar-se-ão no dia 15 de novembro, em primeiro 

turno, e no dia 29 de novembro de 2020, em segundo 

turno, onde houver. 

Ainda, não se aplica o artigo 16 da Constituição Federal ao 

disposto nesta Emenda. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 173, DE 27.05.2020  

Publicada no Diário Oficial da União em 28 de maio de 

2020, a Lei Complementar nº 173/2020 estabelece o 

Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus 

SARS-CoV-2 (Covid-19), altera a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e dá outras providências. 

Releva destacar, a título meramente exemplificativo, 

algumas das medidas de implementação imediata 

apregoadas pelo o Programa Federativo de Enfrentamento 

ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19):  

i) suspensão dos pagamentos das dívidas contratadas, de 

um lado, a União, e, de outro, os Estados e o Distrito 

Federal, com amparo na Lei nº 9.496, de 11 de setembro 

de 1997, e na Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de 

agosto de 2001; de um lado, a União, e, de outro, os 

Municípios, com base na Medida Provisória nº 2.185-35, 

de 24 de agosto de 2001, e na Lei nº 13.485, de 2 de 

outubro de 2017;  

ii) reestruturação de operações de crédito interno e 

externo junto ao sistema financeiro e instituições 

multilaterais de crédito nos termos previstos no art. 4º 

desta Lei Complementar; e  

iii) entrega de recursos da União, na forma de auxílio 

financeiro, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, no exercício de 2020, e em ações de 

enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19). 
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LEI Nº 13.979, DE 06.02.2020 

Foi publicada, no DOU de 07.02.2020, a Lei nº 

13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

Dentre outros pontos, a Lei prevê o isolamento para os 

portadores do vírus, bem como a quarentena para os 

suspeitos de contaminação. Os isolados receberão 

tratamento gratuito e terão garantido o direito de 

informação sobre seu estado de saúde. 

Além disso, a lei permite que, em caso de necessidade, o 

fechamento da fronteira por qualquer via e a autorização 

excepcional e temporária da entrada de produtos sem 

registro na ANVISA.  

A norma teve tramitação acelerada no Congresso em 

decorrência do fato do Brasil não ter, até então, previsão 

normativa para uma quarentena sanitária e pelos avanços 

dos casos de infecções pelo Covid-19 no mundo. 

 

LEI Nº 13.982, DE 02.04.2020 

A Lei nº 13.982, de 02.04.2020, altera a Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, para dispor sobre parâmetros 

adicionais de caracterização da situação de vulnerabilidade 

social para fins de elegibilidade ao benefício de prestação 

continuada (BPC), e estabelece medidas excepcionais de 

proteção social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus 

(Covid-19), a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020. 

Dentre as medidas do governo federal para minimizar os 

efeitos do avanço do coronavírus no Brasil está a oferta ς 

durante o período de 3 (três) meses - de um auxílio 

emergencial no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais) 

mensais destinado ao trabalhador informal que cumpra 

determinados requisitos do art. 2º da Lei nº 13.979. 

O auxílio emergencial está limitado a 2 membros da 

mesma família, sendo observada a renda familiar mensal 

de até meio salário-mínimo por pessoa ou renda mensal 

total de até 3 salários mínimos. 
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A Lei prevê que o auxílio substituirá o benefício do Bolsa 

Família nas situações em que for mais vantajoso, sendo 

que a mulher provedora de família monoparental receberá 

2 (duas) cotas do auxílio emergencial. 

Uma das principais condições para que o trabalhador 

informal tenha acesso ao auxílio emergencial é estar 

inscrito, no Cadastro Único para Programas Sociais do 

DƻǾŜǊƴƻ CŜŘŜǊŀƭΣ ŎƻƴƘŜŎƛŘƻ ŎƻƳƻ ά/ŀŘ¨ƴƛŎƻέ. 

Para maiores informações, clique aqui. 

 

LEI Nº 13.989, DE 15.04.2020 

A Lei nº 13.989, de 15.04.2020, dispõe sobre o uso da 

telemedicina, em caráter emergencial, durante a crise 

causada pelo coronavírus (SARS-CoV-2). 

 

LEI Nº 13.992, DE 22.04.2020 

A Lei nº 13.992, de 22.04.2020, suspende por 120 (cento e 

vinte) dias, a contar de 1º de março do corrente ano, a 

obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e 

qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço 

de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

LEI Nº 13.993, DE 23.04.2020 

A Lei nº 13.993, de 23.04.2020, dispõe sobre a proibição de 

exportação de produtos médicos, hospitalares e de higiene 

essenciais ao combate à epidemia de coronavírus no Brasil, 

enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (Espin) em decorrência da infecção 

humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

 

LEI Nº 13.995, DE 05.05.2020 

Esta Lei Federal foi publicada em 6 de maio de 2020 para 

dispor sobre a prestação de auxílio financeiro pela União 

às santas casas e hospitais filantrópicos, sem fins 

lucrativos, que participam de forma complementar do 

Sistema Único de Saúde (SUS), no exercício de 2020, com 

o objetivo de permitir-lhes atuar de forma coordenada no 

combate à pandemia da Covid-19. 
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LEI Nº 13.998, DE 14.05.2020 

Em 15 de maio de 2020, foi publicada, pela Presidência da 

República, a Lei nº 13.998/2020 para promover mudanœas 

no auxílio emergencial instituído pela Lei nº 13.982, de 2 

de abril de 2020; e dá outras providşncias. 

 

LEI Nº 14.006, DE 28.05.2020  

O Presidente da República, Jair Bolsonaro, sancionou, em 

28 de maio de 2020, a Lei nº 14.006/2020 que altera outro 

diploma, a Lei nº 13.979/20, para estabelecer o prazo de 

72 horas para que a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa) autorize a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e 

insumos da área de saúde registrados por autoridade 

sanitária estrangeira, aí incluídas a Food and Drug 

Administration (FDA), a European Medicines Agency 

(EMA), a Pharmaceuticals and Medical Devices Agency 

(PMDA) e a National Medical Products Administration 

(NMPA) e autorizados à distribuição comercial em seus 

respectivos países. 

 

LEI Nº 14.010, DE 10.06.2020  

A Lei nº 14.010/2020, publicada no DOU de 12.06.2020, 

dispôs sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório 

das relações jurídicas de Direito Privado (RJET) no período 

da pandemia do coronavírus (Covid-19). 

A norma trouxe uma ampla de gama de alterações às 

relações privadas, com implicações no direito 

consumerista, comercial e civil. 

A disposição mais relevante para o ramo de Seguros é o 

art. 3º, que impede ou suspende os prazos prescricionais 

de 12.06.2020 a 30.10.2020, aplicando-se também ao 

instituto da decadência. 

 

LEI Nº 14.011, DE 10.06.2020  

A Lei nº 14.011/2020, publicada no DOU de 12.06.2020, 

visa a modernização e a simplificação dos procedimentos 

de gestão e alienação dos imóveis da União. 

Entre as inovações, incluem-se o certame virtual, a 

avaliação baseada em métodos estatísticos, a simplificação 

da remição de foro, a livre manifestação de interesse na 

aquisição de imóveis da União, a venda direta com a 
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participação de corretores e a alienação de imóveis em 

lotes. 

 

LEI Nº 14.015, DE 15.06.2020  

A Lei nº 14.015/2020, publicada no DOU de 16.06.2020, 

alterou as Leis nº 13.460/2017 e nº 8.987/1995, dispondo 

sobre a interrupção e a religação ou o restabelecimento de 

serviços públicos. 

A Lei nº 13.460/2017 passou a vigorar com as seguintes 

alterações: 

Art. 5º [...] XVI ς comunicação prévia ao consumidor de 

que o serviço será desligado em virtude de 

inadimplemento, bem como do dia a partir do qual será 

realizado o desligamento, necessariamente durante 

horário comercial. 

 

Parágrafo único. A taxa de religação de serviços não será 

devida se houver descumprimento da exigência de 

notificação prévia ao consumidor prevista no inciso XVI do 

caput deste artigo, o que ensejará a aplicação de multa à 

concessionária, conforme regulamentação. (NR) 

Art. 6º [...] VII ς comunicação prévia da suspensão da 

prestação de serviço. 

Parágrafo único. É vedada a suspensão da prestação de 

serviço em virtude de inadimplemento por parte do 

usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no 

domingo, bem como em feriado ou no dia anterior a 

feriado. (NR) 

 

LEI Nº 14.017, DE 29.06.2020 

A Lei nº 14.017, de 29.06.2020 foi publicada no DOU e 

entrou em vigor em 30.06.2020 para dispor sobre ações 

emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 

adotadas durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020. 

 

LEI Nº 14.018, DE 29.06.2020 

A Lei nº 14.018, de 29.06.2020 foi publicada no DOU e 

entrou em vigor em 30.06.2020 para dispor sobre a 

prestação de auxílio financeiro pela União às Instituições 

de Longa Permanência para Idosos ς ILPIs, no exercício de 
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2020, em razão do enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus - Covid-19. 

 

LEI Nº 14.019, DE 02.07.2020 

A Lei nº 14.019, de 02.07.2020 foi publicada no DOU em 

03.07.2020 e republicada em 06.07.2020, entrando em 

vigor na data de sua publicação, para alterar a Lei nº 

13.979/2020 que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de 

máscaras de proteção individual para circulação em 

espaços públicos e privados acessíveis ao público, em vias 

públicas e em transportes públicos, sobre a adoção de 

medidas de assepsia de locais de acesso público, inclusive 

transportes públicos, e sobre a disponibilização de 

produtos saneantes aos usuários durante a vigência das 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente da 

pandemia da Covid-19. 

 

LEI Nº 14.020, DE 06.07.2020 

A Lei nº 14.020, de 06.07.2020 foi publicada no DOU e 

entrou em vigor em 07.07.2020 para instituir o Programa 

Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda; 

dispor sobre medidas complementares para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6/2020, e da 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus, de que trata a Lei nº 

13.979/2020; alterar as Leis nºs 8.213/1991, 10.101/2000, 

12.546/2011, 10.865/2004, e 8.177/1991; e dar outras 

providências. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20.03.2020 

A Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 20.03.2020 para 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 

dispor sobre procedimentos para aquisição de bens, 

serviços e insumos destinados ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22.03.2020 

A Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor 22.03.2020 para 

dispor sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento 

do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19), e dar outras 

providências. 

Para enfrentamento dos efeitos econômicos decorrentes 

do estado de calamidade pública e para preservação do 

emprego e da renda, poderão ser adotadas pelos 

empregadores, dentre outras, as seguintes medidas: o 

teletrabalho;  a antecipação de férias individuais; a 

concessão de férias coletivas; o aproveitamento e a 

antecipação de feriados;  o banco de horas; a suspensão de 

exigências administrativas em segurança e saúde no 

trabalho; o direcionamento do trabalhador para 

qualificação; e o diferimento do recolhimento do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 928, DE 23.03.2020 

Foi confirmada a revogação do dispositivo da Medida 

Provisória 927, de 22 de março de 2020, que autorizava a 

suspensão dos contratos de trabalho, sem salário, por 

quatro meses, durante o período de calamidade pública 

provocado pela pandemia do novo coronavírus (Covid-19). 

A revogação consta da Medida Provisória 928, de 23 de 

março de 2020, que também suspende prazos de resposta 

a pedidos relacionados à Lei de Acesso à Informação nos 

órgãos públicos em que os servidores estejam em regime 

de teletrabalho ou quarentena. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 931, DE 30.03.2020 

A Medida Provisória 931, de 30 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 30.03.2020 para 

alterar a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil, a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, e dar outras 

providências. 

A MP, dentre outras disposições, estabelece a prorrogação 

do prazo de realização da AGO - Assembleia Geral 
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Ordinária para 07 (sete) meses após o término do exercício 

social. A MP se aplica (I) às sociedades anônimas (S.A.) 

abertas e fechadas, (II) sociedades limitadas (LTDAs), (III) 

empresas públicas e sociedades de economia mista (assim 

como às subsidiárias das referidas empresas e sociedades) 

e (IV) sociedades cooperativas e instituições financeiras 

constituídas sob a forma de cooperativas de crédito cujos 

exercícios sociais se encerrem entre 31 de dezembro de 

2019 e 31 de março de 2020. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 932, DE 31.03.2020 

A Medida Provisória nº 932, de 31.03.2020, 

excepcionalmente, altera as alíquotas de contribuição aos 

serviços sociais autônomos que especifica e dá outras 

providências. 

A MP determina a redução em 50% das alíquotas das 

ŎƻƴǘǊƛōǳƛœƿŜǎ ŘŜǾƛŘŀǎ ŀƻ ά{ƛǎǘŜƳŀ {έ, no período de 01 de 

abril de 2020 a 30 de junho de 2020, com exceção da 

contribuição ao SEBRAE. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 933, DE 31.03.2020 

A Medida Provisória nº 933, de 31.03.2020, suspende, por 

60 dias, o ajuste anual de preços de medicamentos para o 

ano de 2020, diante do cenário da pandemia do 

coronavírus. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 937, DE 02.04.2020 

A Medida Provisória nº 937, de 02.04.2020, abre crédito 

extraordinário, em favor do Ministério da Cidadania, no 

valor de R$ 98.200.000.000,00 (noventa e oito bilhões e 

duzentos milhões de reais), diante da calamidade pública 

causada pela pandemia do coronavírus. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 938, DE 02.04.2020 

A Medida Provisória nº 938, de 02.04.2020, dispõe sobre a 

prestação de apoio financeiro pela União aos entes 

federativos que recebem recursos do Fundo de 

Participação dos Estados - FPE e do Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM, com o objetivo de mitigar as 

dificuldades financeiras decorrentes do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
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nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19). 

Serão transferidos 4 (quatro) bilhões de reais por mês, 

durante quatro meses, aos fundos de Participação dos 

Estados e dos Municípios. Entre as ações do governo 

federal também está a suspensão do pagamento de R$ 

12,6 bilhões de dívidas dos estados com a União. 

A Medida visa compensar a perda de arrecadação do 

Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) sobre os cofres estaduais. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 939, DE 02.04.2020 

A Medida Provisória nº 939, de 02.04.2020, abre crédito 

extraordinário, em favor de Transferências a Estados, 

Distrito Federal e Municípios, no valor de R$ 

16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de reais), diante da 

calamidade pública causada pela pandemia do 

coronavírus. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 940, DE 02.04.2020 

A Medida Provisória nº 940, de 02.04.2020, abre crédito 

extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no valor 

de R$ 9.444.373.172,00 (nove bilhões quatrocentos e 

quarenta e quatro milhões trezentos e setenta e três mil 

cento e setenta e dois reais), diante da calamidade pública 

causada pela pandemia do coronavírus. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 941, DE 02.04.2020 

A Medida Provisória nº 941, de 02.04.2020, abre crédito 

extraordinário, em favor dos Ministérios da Educação, da 

Saúde e da Cidadania, no valor de R$ 2.113.789.466,00 

(dois bilhões cento e treze milhões setecentos e oitenta e 

nove mil quatrocentos e sessenta e seis reais), diante da 

calamidade pública causada pela pandemia do 

coronavírus. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 942, DE 02.04.2020 

A Medida Provisória nº 942, de 02.04.2020, abre crédito 

extraordinário, em favor da Presidência da República e dos 

Ministérios da Educação, da Justiça e Segurança Pública, e 

http://www.santosbevilaqua.com.br
http://www.santosbevilaqua.com.br/
http://www.santosbevilaqua.com.br/
http://www.santosbevilaqua.com.br
http://www.santosbevilaqua.com.br/
http://www.santosbevilaqua.com.br/
http://www.santosbevilaqua.com.br
http://www.santosbevilaqua.com.br
http://www.santosbevilaqua.com.br/
http://www.santosbevilaqua.com.br/
http://www.santosbevilaqua.com.br
http://www.santosbevilaqua.com.br/
http://www.santosbevilaqua.com.br/
http://www.santosbevilaqua.com.br/
http://www.santosbevilaqua.com.br
http://www.santosbevilaqua.com.br/
http://www.santosbevilaqua.com.br/
http://www.santosbevilaqua.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv939.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv940.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv941.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Mpv/mpv942.htm


 11  
 

 

 Medidas Normativas Relativas ao Coronavírus /  Regulations Related to Coronavirus| Santos Bevilaqua Advogados        VOLTAR AO SUMÁRIO 

     

 

da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, no valor de 

R$ 639.034.512,00 (seiscentos e trinta e nove milhões 

trinta e quatro mil quinhentos e doze reais), diante da 

calamidade pública causada pela pandemia do 

coronavírus. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 947, DE 08.04.2020 

A Medida Provisória nº 947, de 08.04.2020, abre crédito 

extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no valor 

de R$ 2.600.000.000,00 (dois bilhões e seiscentos milhões 

de reais), diante da calamidade pública causada pela 

pandemia do coronavírus. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 948, DE 08.04.2020 

Diante da grave crise e dificuldade financeira enfrentada, 

principalmente, pelos segmentos de cultura e de turismo, 

a Medida Provisória nº 948, de 08.04.2020, dispõe, dentre 

outros, sobre o procedimento para cancelamento de 

serviços, de reservas e de eventos dos setores de turismo 

e cultura em razão do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 

de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (covid-19). 

Artistas contratados até 08 de abril de 2020 e que forem 

afetados por cancelamentos de eventos (como shows, 

rodeios e peças de teatro) não terão que reembolsar 

imediatamente os valores dos serviços ou cachês, desde 

que o espetáculo seja remarcado no prazo de 12 meses 

após o fim do estado de calamidade pública. Se isto não for 

feito, o valor recebido deverá ser restituído, atualizado 

monetariamente. 

A Medida também determina que empresas não são 

obrigadas a reembolsar os consumidores pelo 

cancelamento de pacotes turísticos e reservas em hotéis 

ou eventos culturais (como shows e sessões de cinema) 

devido à pandemia do coronavírus. 

As empresas poderão remarcar os serviços cancelados, 

disponibilizar créditos para uso em outros serviços ou fazer 

outro tipo de acordo com os clientes. Não haverá custo 

adicional, taxa ou multa ao consumidor, desde que a opção 

seja feita no prazo de 90 dias, iniciados no dia 08.04.2020, 

quando a MP entrou em vigor. 
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O reembolso só ocorrerá se não houver possibilidade de 

acordo com o cliente 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 950, DE 08.04.2020 

A Medida Provisória nº 950, de 08.04.2020, dispõe sobre 

medidas temporárias emergenciais destinadas ao setor 

elétrico para enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020, e da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente da pandemia de 

coronavírus (covid-19). 

Dentre outras medidas, a MP determina que a população 

pobre, com consumo mensal de energia elétrica inferior ou 

igual a 220 quilowatts-hora (kWh), está isenta de pagar a 

conta de luz, no período de 1º de abril a 30 de junho deste 

ano. 

Com isso, fica a União autorizada a destinar recursos para 

a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), limitado a 

R$ 900 milhões, a fim de cobrir os descontos relativos à 

tarifa de fornecimento de energia elétrica dos 

consumidores incluídos na Tarifa Social. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 952, DE 15.04.2020 

A Medida Provisória nº 952, de 15.04.2020, dispõe sobre a 

prorrogação do prazo para pagamento de tributos 

incidentes sobre a prestação de serviços de 

telecomunicações. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 958, DE 24.04.2020 

A Medida Provisória nº 958, de 24.04.2020, estabelece 

normas para a facilitação do acesso ao crédito e mitigação 

dos impactos econômicos decorrentes da pandemia de 

coronavírus (covid-19). 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 960, DE 30.04.2020 

Em ato normativo unilateral, o Presidente da República, 

Jair Bolsonaro, em juízo prévio sobre o atendimento de 

seus pressupostos constitucionais formais e de conteúdo, 

entrevendo ser o caso de relevância e urgência, adotou a 

Medida Provisória nº 960/2020, publicada com força de lei 

no Diário Oficial da União de 4 de maio de 2020, para 

prorrogar os prazos de suspensão de pagamentos de 
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tributos previstos nos atos concessórios do regime especial 

de drawback, que tenham sido prorrogados por um ano 

pela autoridade fiscal e tenham termo em 2020.  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 961, DE 06.05.2020 

Sopesados os requisitos formais e de conteúdo para a sua 

edição, houve por bem o Chefe do Poder Executivo adotar, 

com força de lei, a Medida Provisória nº 961/2020, para  

autorizar pagamentos antecipados nas licitações e nos 

contratos, adequar os limites de dispensa de licitação e 

ampliar o uso do Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6/20, entendendo 

ser ato normativo reclamado pela relevância de urgência 

decorrente da pandemia de coronavírus (Covid-19).  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 963, DE 07.05.2020 

A Medida Provisória, que entrou em vigor na data de sua 

publicação, dentre outras coisas, tem como fim precípuo 

abrir crédito extraordinário, em favor de Operações 

Oficiais de Crédito, no valor de R$ 5.000.000.000,00, para 

prover recursos sob Supervisão do Fundo Geral de 

Turismo/FUNGETUR - Ministério do Turismo, em particular 

no tocante ao financiamento da infraestrutura turística 

nacional (crédito extraordinário). 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 964, DE 08.05.2020 

Em ato normativo unilateral, o Presidente da República, 

Jair Bolsonaro, em juízo prévio sobre o atendimento de 

seus pressupostos constitucionais formais e de conteúdo, 

entrevendo ser o caso de relevância e urgência, adotou a  

Medida Provisória nº 964/2020, publicada com força de lei 

no Diário Oficial da União de 11 de maio de 2020, para 

alterar a Lei nº 13.475/17, que dispõe sobre o exercício da 

profissão de tripulante de aeronave, denominado 

aeronauta. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 965, DE 13.05.2020 

Sopesados os requisitos formais e de conteúdo para a sua 

edição, houve por bem o Chefe do Poder Executivo adotar, 

com força de lei, a Medida Provisória nº 965/2020, abrindo 

crédito extraordinário, em favor do Ministério da Justiça e 
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Segurança Pública, no valor de R$ 408.869.802,00, para o 

fim de enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional decorrente da pandemia de 

coronavírus (Covid-19) - Nacional (Crédito Extraordinário), 

entendendo ser ato normativo reclamado pela relevância 

de urgência. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 966, DE 13.05.2020 

A Medida Provisória, que entrou em vigor na data de sua 

publicação, dentre outras coisas, tem como fim precípuo 

dispor sobre a responsabilização de agentes públicos por 

ação e omissão em atos relacionados com a pandemia da 

Covid-19. Dois pontos merecem aqui destaque.  

O primeiro concerne à responsabilização civil e 

administrativa dos agentes públicos, que somente será 

reconhecida se agirem ou se omitirem com dolo ou erro 

grosseiro ς isto é, erro manifesto, evidente e inescusável 

praticado com culpa grave, caracterizado por ação ou 

omissão com elevado grau de negligência, imprudência ou 

imperícia ς, pela prática de atos relacionados, direta ou 

indiretamente, com as medidas de enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente da pandemia da 

Covid-19 e combate aos efeitos econômicos e sociais 

decorrentes da pandemia da Covid-19. Nessa mesma linha, 

a responsabilização pela opinião técnica não se estenderá 

de forma automática ao decisor que a houver adotado 

como fundamento de decidir e somente se configurará se 

estiverem presentes elementos suficientes para o decisor 

aferir o dolo ou o erro grosseiro da opinião técnica ou se 

houver conluio entre os agentes (arts. 1º e 2º). 

Por seu turno, o segundo ponto respeita à aferição da 

ocorrência de erro grosseiro, na qual dever-se-ão 

considerar os obstáculos e as dificuldades reais do agente 

público, a complexidade da matéria e das atribuições 

exercidas pelo agente público, a circunstância de 

incompletude de informações na situação de urgência ou 

emergência, as circunstâncias práticas que houverem 

imposto, limitado ou condicionado a ação ou a omissão do 

agente público e o contexto de incerteza acerca das 

medidas mais adequadas para enfrentamento da 

pandemia da Covid-19 e das suas consequências, inclusive 

as econômicas (art. 3º, n. I e V). 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 968, DE 19.05.2020 

Em ato normativo unilateral, o Presidente da República, 

Jair Bolsonaro, em juízo prévio sobre o atendimento de 

seus pressupostos constitucionais formais e de conteúdo, 

entrevendo ser o caso de relevância e urgência, adotou a   

Medida Provisória nº 968/2020, publicada com força de lei 

no Diário Oficial da União de 20 de maio de 2020, para 

autorizar a prorrogação de contratos por tempo 

determinado no âmbito do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 974, DE 28.05.2020  

Sopesados os requisitos formais e de conteúdo para a sua 

edição, houve por bem o Chefe do Poder Executivo adotar, 

com força de lei, a Medida Provisória nº 974/2020 

autorizando a prorrogação de contratos por tempo 

determinado no âmbito do Ministério da Saúde, 

entendendo ser ato normativo reclamado pela relevância 

de urgência decorrente da pandemia de coronavírus 

(Covid-19). 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 981, DE 12.06.2020  

A MP nº 981/2020, publicada no DOU de 12.06.2020, 

revogou a MP nº 979/2020, que autorizava o Ministro da 

Educação à designar dirigentes temporários para 

instituições federais de ensino durante a pandemia de 

COVID-19. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 986, DE 29.06.2020 

A Medida Provisória nº 986, de 29.06.2020 foi publicada no 

DOU e entrou em vigor em 30.06.2020 para estabelecer a 

forma de repasse pela União dos valores a serem aplicados 

pelos Poderes Executivos locais em ações emergenciais de 

apoio ao setor cultural durante o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020, e as regras para a restituição ou a 

suplementação por meio de outras fontes próprias de 

recursos pelos Estados, pelos Municípios ou pelo Distrito 

Federal. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 20.03.2020 

O Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 foi 

aprovado para reconhecer o estado de calamidade pública, 

com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da 

solicitação do Presidente da República encaminhada por 

meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 

A declaração de estado de calamidade pública é uma 

medida inédita em nível federal. O governo argumenta que 

ŀ ƳŜŘƛŘŀ Ş ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀ άŜƳ ǾƛǊǘǳŘŜ Řƻ ƳƻƴƛǘƻǊŀƳŜƴǘƻ 

permanente da pandemia Covid-19, da necessidade de 

elevação dos gastos públicos para proteger a saúde e os 

empregos dos brasileiros e da perspectiva de queda de 

ŀǊǊŜŎŀŘŀœńƻέΦ 

O presidente da Câmara ressaltou que a ampliação dos 

gastos públicos e maior presença do estado na economia 

são cruciais no combate à pandemia de coronavírus. 

Segundo ele, assim que a crise for superada no país, o 

Congresso voltará a ter como prioridade a organização dos 

gastos públicos, com as reformas administrativa, tributária 

e a manutenção do teto dos gastos. 

Pela primeira vez na história, senadores fizeram a votação 

por meio de um sistema virtual de deliberação. A iniciativa 

foi aplaudida por parlamentos internacionais e o sistema, 

desenvolvido pela equipe de tecnologia da Casa, deve ser 

compartilhado para o uso de assembleias estaduais e 

câmaras municipais. 

Para mais informações, clique aqui. 

 

ATO CONJUNTO DAS MESAS DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL Nº 001, DE 
31.03.2020 

Este Ato dispõe sobre o regime de tramitação, no 

Congresso Nacional, na Câmara dos Deputados e no 

Senado Federal, de medidas provisórias editadas durante 

a pandemia de Covid-19. 

 

DECRETO Nº 10.277, DE 16.03.2020 

O Decreto nº 10.277, de 16.03.2020, publicado para entrar 

em vigor na mesma data, instituiu o Comitê de Crise para 

Supervisão e Monitoramento dos Impactos da Covid-19, 

órgão de articulação da ação governamental e de 

assessoramento ao Presidente da República sobre a 
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consciência situacional em questões decorrentes da 

pandemia da covid-19. 

 

DECRETO Nº 10.278, DE 18.03.2020 

O Decreto nº 10.278 de 18 de março de 2020 foi publicado 

no DOU e entrou em vigor em 19.03.2020 para 

regulamentar o disposto no inciso X do caput do art. 3º da 

Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, e no art. 2º-A 

da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, para estabelecer a 

técnica e os requisitos para a digitalização de documentos 

públicos ou privados, a fim de que os documentos 

digitalizados produzam os mesmos efeitos legais dos 

documentos originais. 

 

DECRETO Nº 10.288, DE 22.03.2020 

O Decreto nº 10.288 de 22 de março de 2020 foi publicado 

no DOU e entrou em vigor em 20.03.2020 para 

regulamentar a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e 

definir as atividades e os serviços relacionados à imprensa 

como essenciais. 

 

DECRETO Nº 10.289, DE 24.03.2020  

O Decreto nº 10.289 de 20 de março de 2020 foi publicado 

no DOU em 24.03.2020 e entrou em vigor, para alterar o 

Decreto nº 10.277, de 16 de março de 2020 e instituir o 

Centro de Coordenação de Operações, no âmbito do 

Comitê de Crise para Supervisão e Monitoramento dos 

Impactos da Covid-19. 

 

DECRETO Nº 10.282, DE 20.03.2020 E DECRETO Nº 10.329, 
DE 28.04.2020 

O Decreto nº 10.282 de 20 de março de 2020 foi publicado 

no DOU em 20.02.2020 e republicado em 21.02.2020, 

quando entrou em vigor, para regulamentar a Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e definir os serviços 

públicos e as atividades essenciais, aplicáveis às pessoas 

jurídicas de direito público interno, federal, estadual, 

distrital e municipal, e aos entes privados e às pessoas 

naturais. Posteriormente, o Decreto nº 10.329, de 

28.04.2020, alterou o Decreto nº 10.282 de 20 de março 

de 2020, para definir os serviços públicos e as atividades 

essenciais. 
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DECRETO Nº 10.300, DE 30.03.2020 

O Decreto nº 10.300 de 30 de março de 2020 foi publicado 

no DOU e entrou em vigor em 31.03.2020 para alterar o 

Decreto nº 10.277, de 16 de março de 2020, para dispor 

sobre a composição do Centro de Coordenação de 

Operações do Comitê de Crise para Supervisão e 

Monitoramento dos Impactos da Covid-19. 

 

DECRETO Nº 10.308, DE 02.04.2020 

O Decreto nº 10.308, de 02.04.2020, dispõe sobre 

requisição de bens e serviços prestados por empresas 

públicas vinculadas ao Ministério da Infraestrutura 

durante o período do estado de calamidade pública 

decorrente da pandemia de coronavírus (covid-19). 

Durante o período do estado de calamidade pública 

decorrente do coronavírus (covid-19), o Ministro da 

Infraestrutura poderá requisitar bens e serviços de 

empresas públicas vinculadas ao Ministério da 

Infraestrutura. 

 

DECRETO Nº 10.315, DE 06.04.2020 

O Decreto nº 10.315, de 06.04.2020, prorroga, de ofício, a 

vigência de instrumentos e o prazo para bloqueio dos 

restos a pagar de transferências voluntárias. 

Fica alterado, para 31 de dezembro de 2020, o término da 

vigência dos convênios, dos contratos de repasse, dos 

termos de fomento, dos termos de colaboração, dos 

termos de parceria e de instrumentos congêneres, cujas 

vigências seriam encerradas no período entre a data de 

publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, e o dia 30 de dezembro de 2020. 

 

DECRETO Nº 10.316, DE 07.04.2020 

O Decreto nº 10.316, de 07.04.2020, regulamenta a Lei nº 

13.982, de 2 de abril de 2020, que estabelece medidas 

excepcionais de proteção social a serem adotadas durante 

o período de enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19). Principalmente, este Decreto 

regulamenta o auxílio emergencial de que trata o art. 2º da 

Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. 
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DECRETO Nº 10.329, DE 28.04.2020 (RETIFICAÇÃO) (DOU 
DE 04.05.2020) 

A Presidência da República retificou, na data de 4 de maio 

de 2020, o Decreto nº 10.329/20, por meio do qual alterou 

o Decreto nº 10.282/20, que regulamenta a Lei nº 

13.979/20, para definir os serviços públicos e as atividades 

essenciais. Em breve síntese, foi o ato normativo retificado 

para que, ƻƴŘŜ ǎŜ ƭƛŀ ά·[LL - serviços de radiodifusão de 

sons e imagens; XLIII - atividades de desenvolvimento de 

produtos e serviços, incluídas aquelas realizadas por meio 

de start-upsέ, ǎŜ ƭŜǎǎŜ ά·[LL - serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens; XLIII - atividades de 

desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas aquelas 

realizadas por meio de start-ups, para os fins de que trata 

ƻ ŀǊǘΦ оȏ Řŀ [Ŝƛ ƴȏ моΦфтфΣ ŘŜ нлнлΦέ 

 

DECRETO Nº 10.342, DE 07.05.2020 

Foi publicado, em 7 de maio de 2020, o Decreto nº 

10.342/2020 para alterar o Decreto nº 10.282/20, que 

regulamenta a Lei nº 13.979/20, de molde a promover a 

inclusão, no rol de serviços públicos e as atividades 

essenciais, da produção, transporte e distribuição de gás 

natural; das indústrias químicas e petroquímicas de 

matérias-primas ou produtos de saúde, higiene, alimentos 

e bebidas; das atividades de construção civil, obedecidas 

as determinações do Ministério da Saúde; e das atividades 

industriais, obedecidas as determinações do Ministério da 

Saúde. 

 

DECRETO Nº 10.344, DE 11.05.2020 

Publicado pela Presidência da República no Diário Oficial 

da União (DOU) na data de 9 de agosto de 2019, cuida-se 

de Decreto  por meio do qual o Poder Executivo altera o 

Decreto nº 10.282/20, que regulamenta a Lei nº 

13.979/20, para definir os serviços públicos e as atividades 

essenciais.  

Segundo prescreve o novo Decreto, passam a integrar o 

elenco de serviços públicos e atividades essenciais as 

atividades de construção civil, obedecidas as 

determinações do Ministério da Saúde; as atividades 

industriais, obedecidas as determinações do Ministério da 

Saúde; os salões de beleza e barbearias, obedecidas as 

determinações do Ministério da Saúde; bem como as 
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academias de esporte de todas as modalidades, 

obedecidas as determinações do Ministério da Saúde. 

 

DECRETO Nº 10.350, DE 18.05.2020  

Este Decreto, publicado no Diário Oficial da União em 18 

de maio de 2020, presta-se a criar Conta destinada ao setor 

elétrico para enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020 e regulamenta a Medida Provisória nº 950, 

de 8 de abril de 2020, e dá outras providências.  

Dentre outras providências, fica autorizada a criação e a 

gestão da Conta-Covid pela Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica - CCEE, destinada a receber recursos para 

cobrir déficits ou antecipar receitas, total ou parcialmente, 

relativos às concessionárias e permissionárias do serviço 

público de distribuição de energia elétrica 

 

DECRETO Nº 10.360, DE 21.05.2020 

Publicado pela Presidência da República no Diário Oficial 

da União (DOU) na data de 22 de maio de 2020, o Decreto 

nº 10.360/2020 dispõe sobre a forma de identificação das 

autorizações de despesas relacionadas ao enfrentamento 

de calamidade pública nacional decorrente de pandemia e 

de seus efeitos sociais e econômicos, declinando relação 

de despesas para tanto e identificadas antes da data de 

vigência da Emenda Constitucional nº 106/20. 

 

DECRETO Nº 10.404, DE 22.06.2020 

O Decreto nº 10.404/2020, publicado no DOU de 

23.06.2020, alterou o Decreto nº 10.277/2020, que 

instituiu o Comitê de Crise para Supervisão e 

Monitoramento dos Impactos da  COVID-19. 

Especificamente, alterou a redação do art. 2º, que passou 

a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 2º O Comitê é órgão de articulação da ação 

governamental, de assessoramento ao Presidente da 

República sobre a consciência situacional em questões 

decorrentes da pandemia da covid-19 e de deliberação 

sobre as prioridades, as diretrizes e os aspectos 

estratégicos relativos aos impactos da covid-19. (NR) 
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DECRETO Nº 10.407, DE 29.06.2020 

O Decreto nº 10.407, de 29 de junho de 2020 foi publicado 

no DOU e entrou em vigor em 30.06.2020 para 

regulamentar a Lei nº 13.993, de 23 de abril de 2020, que 

dispõe sobre a proibição de exportações de produtos 

médicos, hospitalares e de higiene essenciais ao combate 

à epidemia da covid-19 no País, bem como hipóteses de 

exclusão da proibição de exportação. 

 

DECRETO Nº 10.412, DE 30.06.2020 

O Decreto nº 10.412, de 30 de junho de 2020 foi publicado 

no DOU e entrou em vigor em 01.07.2020 para alterar o 

Decreto nº 10.316, de 7 de abril de 2020, para prorrogar o 

período de pagamento do auxílio emergencial de que trata 

a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, pelo período 

complementar de dois meses, na hipótese de 

requerimento realizado até 2 de julho de 2020. 

 

DECRETO Nº 10.417, DE 07.07.2020 

O Decreto nº 10.417, de 07 de julho de 2020 foi publicado 

no DOU e entrou em vigor em 08.07.2020 para instituir o 

Conselho Nacional de Defesa do Consumidor, com a 

finalidade de assessorar o Ministro de Estado da Justiça e 

Segurança Pública na formulação e na condução da Política 

Nacional de Defesa do Consumidor, e, ainda, formular e 

propor recomendações aos órgãos integrantes do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor para adequação das 

políticas públicas de defesa do consumidor. Ainda, o 

decreto altera o Decreto nº 2.181/1997 e revoga o Decreto 

de 28 de setembro de 1995 e o Decreto de 11 de janeiro 

de 1996. 

 

DECRETO Nº 10.422, DE 13.07.2020 

O Decreto nº 10.422, de 13 de julho de 2020 foi publicado 

no DOU e entrou em vigor em 14.07.2020 para prorrogar 

os prazos para celebração dos acordos de redução 

proporcional de jornada e de salário e de suspensão 

temporária do contrato de trabalho e para efetuar o 

pagamento dos benefícios emergenciais de que trata a Lei 

nº 14.020, de 6 de julho de 2020. Com a publicação do 

decreto, o prazo máximo para: 

- celebrar acordo de redução proporcional da jornada de 

trabalho e de salário de que trata o caput do art. 7º da Lei 
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nº 14.020, de 2020, fica acrescido de trinta dias, de modo 

a completar o total de cento e vinte dias; 

- celebrar acordo de suspensão temporária do contrato de 

trabalho de que trata o caput do art. 8º da Lei nº 14.020, 

de 2020, fica acrescido de sessenta dias, de modo a 

completar o total de cento e vinte dias; e 

-- celebrar acordo de redução proporcional de jornada e de 

salário e de suspensão temporária do contrato de trabalho, 

ainda que em períodos sucessivos ou intercalados, de que 

trata o art. 16 da Lei nº 14.020, de 2020, fica acrescido de 

trinta dias, de modo a completar o total de cento e vinte 

dias, respeitado o prazo máximo resultante da prorrogação 

de que trata o art. 3º. 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 452, DE 09.03.2020 

A Resolução Normativa RN nº 452, de 09 de março de 

2020, foi publicada no DOU de 25.03.2020 para entrar em 

vigor e dispor sobre o Programa de Acreditação de 

Operadoras de Planos Privados de Assistência à Saúde e 

alterar a Resolução Normativa - RN nº 124, de 30 de março 

de 2006, que dispõe sobre a Aplicação de Penalidades para 

as Infrações à Legislação de Planos Privados de Assistência 

à Saúde. 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA RN Nº 452, DE 09.03.2020 

A ANS editou a Resolução Normativa nº 452, de 09 de 

março de 2020, publicada no DOU em 25.03.2020, para 

entrar em vigor e dispor sobre o Programa de Acreditação 

de Operadoras de Planos Privados de Assistência à Saúde 

e Altera a Resolução Normativa - RN nº 124, de 30 de 

março de 2006, que dispõe sobre a Aplicação de 

Penalidades para as Infrações à Legislação de Planos 

Privados de Assistência à Saúde. 

 

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.782, DE 16.03.2020 

A Resolução CMN nº 4.782, de 16 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 17.03.2020 para 

estabelecer, por tempo determinado, em função de 

eventuais impactos da Covid-19 na economia, critérios 

temporários para a caracterização das reestruturações de 

operações de crédito, para fins de gerenciamento de risco 

de crédito. 
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A medida facilita a renegociação de operações de créditos 

de empresas e de famílias que possuem boa capacidade 

financeira e mantêm operações de crédito regulares e 

adimplentes em curso, permitindo ajustes de seus fluxos 

de caixa, o que contribuirá para a redução dos efeitos 

temporários decorrentes do COVID-19. 

A medida dispensa os bancos de aumentarem o 

provisionamento no caso de repactuação de operações de 

crédito que sejam realizadas nos próximos 6 meses, ao não 

exigir a observância dos incisos I e III do §1º do art. 24 da 

Resolução 4.557. Estima-se que aproximadamente R$ 3,2 

tri lhões de créditos sejam qualificáveis a se beneficiar 

dessa medida, cuja renegociação dependerá, 

naturalmente, do interesse e da conveniência das partes 

envolvidas.  

 

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.783, DE 16.03.2020 

A Resolução CMN nº 4.783, de 16 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 17.03.2020 para 

estabelecer, por prazos determinados, percentuais a 

serem aplicados ao montante RWA, para fins de apuração 

da parcela ACPConservação de que trata a Resolução nº 

4.193, de 1º de março de 2013. 

A segunda medida expande a capacidade de utilização de 

capital dos bancos a fim de que estes tenham melhores 

condições para realizar as eventuais renegociações no 

âmbito da primeira medida e de manter o fluxo de 

concessão de crédito. Na prática, esta medida amplia a 

folga de capital (diferença entre o capital efetivo e o capital 

mínimo requerido), conferindo mais espaço e segurança 

aos bancos para manterem seus planos de concessões de 

crédito ou mesmo ampliá-los nos próximos meses. 

Considerando que os colchões de capital devem ser usados 

durante momentos adversos, esta medida reduz o 

Adicional de Conservação de Capital Principal 

(ACPConservação) de 2,5% para 1,25% pelo prazo de um 

ano, ampliando a folga de capital do Sistema Financeiro 

Nacional (SFN) em R$ 56 bilhões, o que permitiria 

aumentar a capacidade de concessão de crédito em torno 

de R$ 637 bilhões. Após este período (1 ano), o 

ACPConservação será gradualmente reestabelecido até 31 

de março de 2022 ao patamar de 2,5%. 

As medidas adotadas pela CMN são proativas e facilitarão 

uma atuação contracíclica do Sistema Financeiro Nacional, 
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que ajudará as empresas e as famílias a enfrentar os efeitos 

decorrentes do COVID-19. Estas são medidas que estão em 

linha com as demais ações do Governo Federal e de outros 

reguladores financeiros internacionais. 

Para mais informações, clique aqui. 

 

RESOLUÇÃO CAMEX Nº 17, DE 17.03.2020 

A Resolução CAMEX nº 17 de 17 de março de 2020 foi 

publicada no DOU em 18.03.2020 e entrou em vigor para 

conceder redução temporária para zero por cento da 

alíquota do Imposto de Importação ao amparo do artigo 

50, alínea d, do Tratado de Montevidéu de 1980, 

internalizado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 16 de 

novembro de 1981, tendo por objetivo facilitar o combate 

à pandemia do Corona Vírus / Covid-19. 

 

RESOLUÇÃO CGSN Nº 152, DE 18.03.2020 

A Resolução CGSN nº 152 de 18 de março de 2020 foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 18.03.2020 para 

prorrogar o prazo para pagamento dos tributos federais no 

âmbito do Simples Nacional. A medida, que também se 

aplica aos Microempreendedores Individuais (MEI), faz 

parte do pacote para minimizar os impactos econômicos 

da pandemia do coronavírus. 

Para mais informações, clique aqui. 

 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA 347/2020 

A Resolução da Diretoria Colegiada 347/2020 foi publicada 

no DOU em 18.03.2020 para entrar em vigor e definir os 

critérios e os procedimentos extraordinários e temporários 

para a exposição à venda de preparações antissépticas ou 

sanitizantes oficinais, em virtude da emergência de saúde 

pública internacional relacionada ao SARS-CoV-2. 

Assim, a Anvisa autorizou, temporariamente, as farmácias 

de manipulação a prepararem e venderem álcool gel de 

forma direta para o público, para ampliar o acesso da 

população a esses produtos, considerando o alto número 

de farmácias de manipulação em todo o Brasil. 
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RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA 348/2020 

A Resolução da Diretoria Colegiada 348/2020 foi publicada 

no DOU em 18.03.2020 para entrar em vigor e definir os 

critérios e os procedimentos extraordinários e temporários 

para tratamento de petições de registro de medicamentos, 

produtos biológicos e produtos para diagnóstico in vitro e 

mudança pós-registro de medicamentos e produtos 

biológicos em virtude da emergência de saúde pública 

internacional decorrente do novo Coronavírus. 

Assim, a Anvisa definiu normas extraordinárias para 

avaliação de pedidos de registro de medicamentos e 

produtos biológicos para prevenção e tratamento do novo 

coronavírus (Covid-19). As regras também estabelecem 

procedimentos extraordinários para alteração pós-

registro, quando a empresa faz mudança no registro 

original do medicamento ou produto biológico. Além disso, 

há mudança extraordinária para o registro de produtos 

para a realização de diagnóstico laboratorial (in vitro) do 

vírus. 

O objetivo da medida é ampliar opções de prevenção e 

tratamento, bem como evitar o desabastecimento de 

produtos. Visa também aumentar as alternativas de 

detecção da doença. A ideia não é avaliar e aprovar 

produtos de forma automática, pois o rigor sanitário 

sempre deve existir. Mas, sim, dar mais rapidez ao 

processo de análise de pedidos. 

 

RESOLUÇÃO ANTT Nº 5.876, DE 20.03.2020 

A Resolução ANTT nº 5.876 de 20 de março de 2020 foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 23.03.2020 para 

dispor sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 

2019/2020, no âmbito do serviço de transporte rodoviário 

de cargas. 

 

RESOLUÇÃO - RDC Nº 352, DE 20.03.2020 

A Resolução RDC nº 352 de 20 de março de 2020 foi 

publicada no DOU em 20.03.2020 e republicada em 

24.03.2020 para entrar em vigor nesta data e dispor sobre 

a autorização prévia para fins de exportação de cloroquina 

e hidroxicloroquina, azitromicina e seus sais destinados ao 

combate da Covid-19.  
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RESOLUÇÃO - RDC Nº 353, DE 23.03.2020 

A Resolução RDC nº 353 de 23 de março de 2020 foi 

publicada no DOU em 23.03.2020 para entrar em vigor e 

delegar ao Órgão de Vigilância Sanitária ou equivalente nos 

Estados e no Distrito Federal a competência para elaborar 

a recomendação técnica e fundamentada relativamente ao 

estabelecimento de restrições excepcionais e temporárias 

por rodovias de locomoção interestadual e intermunicipal. 

 

RESOLUÇÃO - RDC Nº 354, DE 23.03.2020 

A Resolução RDC nº 354 de 23 de março de 2020 foi 

publicada no DOU em 23.03.2020 para entrar em vigor e 

alterar a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 351, de 

20 de março de 2020, que dispõe sobre a atualização do 

Anexo I (Listas de Substâncias Entorpecentes, 

Psicotrópicas, Precursoras e Outras sob Controle Especial) 

da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998, e dar 

outras providências.  

 

RESOLUÇÃO - RDC Nº 355, DE 23.03.2020 

A Resolução RDC nº 355 de 23 de março de 2020 foi 

publicada no DOU em 23.03.2020 para entrar em vigor e 

dispor sobre a suspensão dos prazos processuais afetos 

aos requerimentos de atos públicos de liberação de 

responsabilidade da Anvisa em virtude da emergência de 

saúde pública internacional relacionada ao SARS-CoV-2. 

 

RESOLUÇÃO - RDC Nº 356, DE 23.03.2020 

A Resolução RDC nº 356 de 23 de março de 2020 foi 

publicada no DOU em 23.03.2020 e republicada em 

24.03.2020 para entrar em vigor nesta data pelo período 

de 180 dias e dispor, de forma extraordinária e temporária, 

sobre os requisitos para a fabricação, importação e 

aquisição de dispositivos médicos identificados como 

prioritários para uso em serviços de saúde, em virtude da 

emergência de saúde pública internacional relacionada ao 

SARS-CoV-2. 
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RESOLUÇÃO ANP Nº 812, DE 23.03.2020 

A Resolução ANP nº 812, de 23 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 23/03/2020 para 

definir procedimentos a serem adotados pelos agentes 

regulados pela ANP, enquanto durarem as medidas 

temporárias de enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do 

Coronavírus (Covid-19) estabelecidas pelos Estados e 

Municípios da Federação. 

 

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.785, DE 23.03.2020 

A Resolução CMN nº 4.785, de 23 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 24.03.2020 para 

alterar a Resolução nº 4.222, de 23 de maio de 2013, que 

dispõe sobre o estatuto e o regulamento do Fundo 

Garantidor de Créditos (FGC), no sentido de autorizar a 

captação de Depósitos a Prazo com Garantia Especial 

(DPGE) sem cessão fiduciária em favor do Fundo 

Garantidor de Créditos (FGC) e para ajustar a contribuição 

adicional das instituições associadas e dar outras 

providências. 

 

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.786, DE 23.03.2020 

A Resolução CMN nº 4.786, de 23 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 24.03.2020 para 

autorizar o Banco Central do Brasil a conceder operações 

de empréstimo por meio de Linha Temporária Especial de 

Liquidez. 

 

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.787, DE 23.03.2020 

A Resolução CMN nº 4.787, de 23 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 24.03.2020 para 

promover ajustes na base de cálculo do direcionamento 

dos recursos captados por meio de emissão de Letras de 

Crédito do Agronegócio (LCA), de que trata a Seção 7 do 

Capítulo 6 do Manual de Crédito Rural (MCR). 

 

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.788, DE 23.03.2020 

A Resolução CMN nº 4.788, de 23 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 24.03.2020 para 

alterar a Resolução nº 4.733, de 27 de junho de 2019, que 

dispõe sobre as condições de emissão de Letra Financeira 

por parte das instituições financeiras que especifica. 
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RESOLUÇÃO ANTAQ Nº 7.644, DE 23.03.2020 

A Resolução nº 7.644, de 23 de março de 2020, foi 

publicada no DOU em 25.03.2020 para entrar em vigor e 

dispor acerca do estabelecimento de orientações acerca 

da manutenção do funcionamento das embarcações e das 

instalações portuárias reguladas pela Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários - ANTAQ durante o 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 878, DE 24.03.2020 

A Resolução Normativa da ANEEL nº 878 de 24 de março 

de 2020 foi publicada no DOU em 25.03.2020 para entrar 

em vigor pelo prazo de 90 dias e estabelecer medidas para 

preservação da prestação do serviço público de 

distribuição de energia elétrica em decorrência da 

calamidade pública atinente à pandemia de coronavírus 

(COVID-19). 

 

RESOLUÇÃO - RDC Nº 357, DE 24.03.2020 

A Resolução RDC nº 357, de 24 de março de 2020, foi 

publicada no DOU em 24.03.2020 para entrar em vigor 

nesta data e estender, temporariamente, as quantidades 

máximas de medicamentos sujeitos a controle especial 

permitidas em Notificações de Receita e Receitas de 

Controle Especial e permite, temporariamente, a entrega 

remota definida por programa público específico e a 

entrega em domicílio de medicamentos sujeitos a controle 

especial, em virtude da Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional (ESPII) relacionada ao novo 

Coronavírus (SARS-CoV-2). 

 

RESOLUÇÃO - RDC Nº 358, DE 24.03.2020 

A Resolução RDC nº 358, de 24 de março de 2020, foi 

publicada no DOU em 24.03.2020 para entrar em vigor 

nesta data e dispor sobre os requisitos sanitários para a 

importação realizada por pessoa física pela modalidade de 

remessa postal, remessa expressa e bagagem 

acompanhada durante a pandemia do Novo Coronavírus. 
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RESOLUÇÃO CAMEX Nº 23, DE 25.03.2020 

A Resolução CAMEX nº 023, de 25 de março de 2020, foi 

publicada no DOU em 26.03.2020 e entrou em vigor para 

decidir pela suspensão, até 30 de setembro de 2020, por 

interesse público, dos direitos antidumping aplicados às 

importações brasileiras de seringas descartáveis de uso 

geral, de plástico, com capacidade de 1ml, 3ml, 5 ml, 10 ml 

ou 20 ml, com ou sem agulhas, originárias da China, e às 

importações brasileiras de tubos de plástico para coleta de 

sangue a vácuo, originários da Alemanha, China, Estados 

Unidos e Reino Unido, tendo por objetivo facilitar o 

combate à pandemia do Corona Vírus / Covid-19. 

 

RESOLUÇÃO ANTAQ Nº 7.648, DE 25.03.2020 

A Resolução ANTAQ, Nº 7.648 de 25 de março de 2020, foi 

publicada no DOU em 26.03.2020 e entrou em vigor para 

determinar que as deliberações da Diretoria Colegiada dar-

se-ão em ambiente virtual, por meio do Sistema Eletrônico 

de Informações - SEI, enquanto vigente a situação de 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 

(ESPIN). 

 

RESOLUÇÃO COFEN Nº 634, DE 26.03.2020 

A Resolução COFEN nº 634, de 26.03.2020, autoriza e 

normatiza, "ad referendum" do Plenário do Cofen 

(Conselho Federal de Enfermagem), a teleconsulta de 

enfermagem como forma de combate à pandemia 

provocada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2), mediante 

consultas, esclarecimentos, encaminhamentos e 

orientações com uso de meios tecnológicos, e dá outras 

providências. 

 

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.793, DE 02.04.2020 

A Resolução CMN nº 4.793, de 02.04.2020, altera a data da 

entrada em vigor da Resolução nº 4.762, de 27 de 

novembro de 2019, que altera a Resolução nº 4.292, de 20 

de dezembro de 2013, que dispõe sobre a portabilidade de 

operações de crédito realizadas com pessoas naturais. 

Desse modo, a Resolução nº 4.762, de 27 de novembro de 

2019, entrará em vigor a partir de 03 de novembro de 

2020. 
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RESOLUÇÃO CMN Nº 4.795, DE 02.04.2020 

A Resolução CMN nº 4.795, de 02.04.2020, autoriza o 

Banco Central do Brasil a conceder operações de 

empréstimo por meio de Linha Temporária Especial de 

Liquidez para aquisição de Letra Financeira com garantia 

em ativos financeiros ou valores mobiliários (LTEL-LFG). 

As operações de empréstimo de que trata a Resolução 

estarão disponíveis até 31 de dezembro de 2020 para 

contratação por bancos múltiplos, bancos comerciais, 

bancos de investimento, caixas econômicas e o Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), 

titulares de Conta Reservas Bancárias que aderirem às 

condições contratuais e procedimentos operacionais 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil para 

formalização da emissão da Letra Financeira e mobilização 

dos ativos financeiros ou valores mobiliários garantidores. 

 

RESOLUÇÃO - RDC Nº 366, DE 02.04.2020 

A Resolução RDC nº 366, de 02.04.2020, dispõe sobre as 

atividades de vigilância sanitária incidentes sobre a 

importação de produtos para diagnóstico in vitro de 

Coronavírus durante a emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do Coronavírus.  

 

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.797, DE 06.04.2020 

A Resolução CMN nº 4.797, de 06.04.2020, estabelece, por 

prazo determinado, vedações à distribuição de resultados 

e ao aumento da remuneração de administradores a serem 

observadas por instituições financeiras e demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN. 

A Resolução dá tratamento a requisitos prudenciais 

transitórios aplicáveis às instituições financeiras e demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil, com o objetivo de assegurar a solidez, a estabilidade 

e o regular funcionamento do Sistema Financeiro Nacional. 

 

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.798, DE 06.04.2020 

A Resolução CMN nº 4.798, de 06.04.2020, institui a linha 

especial de crédito com recursos dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento do Norte (FNO), do 

Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste (FCO), destinada a 

atender aos setores produtivos, industrial, comercial e de 
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serviços dos Municípios com estado de calamidade pública 

reconhecido por ato do Poder Executivo Federal 

decorrente da emergência de saúde pública de 

importância internacional relacionada ao novo 

Coronavírus (Covid-19), observadas as disposições 

aplicáveis às operações desses Fundos que não conflitarem 

com as condições especiais estabelecidas na Resolução. 

 

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.799, DE 06.04.2020 

A Resolução CMN nº 4.799, de 06.04.2020, altera o 

Regulamento do Fundo Garantidor de Créditos (FGC), de 

que trata o Anexo II à Resolução nº 4.222, de 23 de maio 

de 2013, para ajustar o valor máximo garantido do 

Depósito a Prazo com Garantia Especial (DPGE). 

O Anexo II à Resolução nº 4.222, de 23 de maio de 2013, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10. O total de créditos de cada pessoa contra a 

mesma instituição associada ao FGC, ou contra todas as 

instituições associadas do mesmo conglomerado 

financeiro, relativo aos DPGE, será garantido até o valor 

máximo de R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais). 

Parágrafo único. .............................................................. 

.......................................................................................... 

III - os créditos titulados por associações, condomínios, 

cooperativas, grupos ou administradoras de consórcio, 

entidades de previdência complementar, sociedades 

seguradoras, sociedades de capitalização e demais 

sociedades e associações sem personalidade jurídica e 

entidades assemelhadas serão garantidos até o valor de 

R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) na totalidade 

de seus haveres em um mesmo conglomerado financeiro."  

 

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.800, DE 06.04.2020 

A Resolução CMN nº 4.800, de 06.04.2020, dispõe sobre as 

operações de crédito para financiamento da folha salarial 

realizadas, pelas instituições financeiras, no âmbito do 

Programa Emergencial de Suporte a Empregos, instituído 

pela Medida Provisória nº 944, de 3 de abril de 2020. 

As instituições financeiras poderão financiar a folha salarial 

de empresários, sociedades empresárias e sociedades 

cooperativas, excetuadas as sociedades de crédito, de 

acordo com disposições da Resolução. 
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RESOLUÇÃO ANTAQ Nº 7.660, DE 06.04.2020 

A Resolução ANTAQ Nº 7.660, de 06.04.2020, suspende os 

prazos pontualmente previstos na Resolução Normativa-

ANTAQ nº 32/2019, na Resolução Normativa-ANTAQ nº 

29/2019, na Resolução Normativa-ANTAQ nº 28/2019 e na 

Resolução ANTAQ nº 3.274/2014, bem como aqueles 

relacionados à Contabilidade Regulatória das 

Administrações Portuárias. 

 

RESOLUÇÃO ANTT Nº 5.883, DE 07.04.2020 

A Resolução ANTT nº 5.883, de 07.04.2020, referenda a 

Resolução nº 5.879, de 26 de março de 2020, e a altera 

para prorrogar prazos para cumprimento de obrigações 

contratuais e regulatórias, em razão da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus, no âmbito da infraestrutura e serviço de 

transporte ferroviário de cargas. 

Assim, ficam prorrogados, até 31 de julho de 2020, os 

prazos referentes: I) ao envio da relação das solicitações 

realizadas por terceiros para execução de obras com 

impactos na malha ferroviária sob administração das 

concessionárias, a que se refere a Resolução nº 2.695, de 

13 de maio de 2008; II) ao envio do levantamento de todos 

os locais sensíveis e de risco em trechos ferroviários por 

onde circulam trens transportando produtos perigosos, a 

que se refere a Resolução nº 2.748, de 12 de junho de 

2008; e III) ao envio dos Contratos Específicos e eventuais 

aditivos firmados, de que trata a Resolução nº 5.746, de 21 

de fevereiro de 2018. 

 

RESOLUÇÃO CAMEX Nº 31, DE 07.04.2020 

A Resolução CAMEX (Comitê-Executivo de Gestão da 

Câmara de Comércio Exterior) nº 031, de 07.04.2020, 

concede redução temporária, para zero por cento, da 

alíquota do Imposto de Importação ao amparo do artigo 

50, alínea d, do Tratado de Montevidéu de 1980, 

internalizado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 16 de 

novembro de 1981, tendo por objetivo facilitar o combate 

à pandemia do Corona Vírus / Covid-19. 
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RESOLUÇÃO CMN Nº 4.801, DE 09.04.2020 

A Resolução CMN nº 4.801, de 09.04.2020, autoriza, para 

produtores rurais, inclusive agricultores familiares cujas 

atividades tenham sido prejudicadas em decorrência das 

medidas de distanciamento social adotadas para mitigar os 

impactos da pandemia provocada pela Covid-19, a 

prorrogação, para 15 de agosto de 2020, do reembolso das 

operações de crédito rural de custeio e de investimento; a 

contratação de Financiamento para Garantia de Preços ao 

Produtor (FGPP) ao amparo de Recursos Obrigatórios de 

que trata a Seção 2 do Capítulo 6 do Manual de Crédito 

Rural (MCR 6-2); e cria linhas especiais de crédito de 

custeio ao amparo do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) e do 

Programa Nacional de Apoio ao Médio Produtor Rural 

(Pronamp). 

 

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.803, DE 09.04.2020 

A Resolução CMN nº 4.803, de 09.04.2020, dispõe sobre os 

critérios para a mensuração da provisão para créditos de 

liquidação duvidosa das operações renegociadas pelas 

instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil devido à pandemia 

da Covid-19. 

O Conselho Monetário Nacional (CMN) permitiu, através 

desta Resolução, que as instituições financeiras 

reclassifiquem as operações renegociadas no período de 

1º de março a 30 de setembro de 2020 para o nível de risco 

que estavam classificadas em fevereiro de 2020, antes do 

início dos efeitos econômicos das medidas de combate à 

Covid-19.  

O aumento da provisão impacta a oferta de crédito e, 

consequentemente, o consumo e a renda, o que pode 

agravar ainda mais os efeitos econômico-financeiros 

decorrentes do combate à Covid-19. Isso acontece porque 

as despesas com provisionamento reduzem o patrimônio 

de referência necessário para fazer frente ao risco das 

operações assumidas, limitando assim a capacidade da 

instituição assumir novos riscos e, consequentemente, 

conceder novos empréstimos. 
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RESOLUÇÃO CASA CIVIL Nº 1, DE 13.04.2020 

A Resolução Casa Civil nº 001, de 13.04.2020, institui o 

Grupo de Trabalho para a Coordenação de Ações 

Estruturantes e Estratégicas para Recuperação, 

Crescimento e Desenvolvimento do País, no âmbito do 

Comitê de Crise da Covid-19. 

 

RESOLUÇÃO ANP Nº 814, DE 20.04.2020 

A Resolução ANP n° 814, de 20.04.2020, altera a Resolução 

ANP nº 812, de 23 de março de 2020. Assim, esta 

Resolução define os procedimentos a serem adotados 

pelos agentes regulados pela Agência Nacional do 

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, integrantes do 

abastecimento nacional de combustíveis, de que trata a Lei 

n° 9.847 de 26 de outubro de 1999, enquanto durarem as 

medidas estabelecidas pelos Estados e Municípios da 

Federação para reduzir o risco de propagação do 

Coronavírus (Covid-19), inclusive quanto à suspensão de 

prazos processuais administrativos. Esta resolução não se 

aplica aos agentes que atuam nas atividades de exploração 

e produção de petróleo e gás natural. 

 

RESOLUÇÃO ANP Nº 816, DE 20.04.2020 

A Resolução ANP Nº 816, de 20.04.2020, define 

procedimentos a serem adotados pelos agentes regulados 

pela ANP que atuam nas atividades de exploração e 

produção de petróleo e gás natural, enquanto perdurarem 

as medidas temporárias de enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente 

do Coronavírus (Covid-19) estabelecidas pelo governo 

federal. 

 

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.807, DE 30.04.2020 

A Resolução CMN nº 4.807, de 30.04.2020, altera as 

Resoluções ns. 4.801 e 4.802, ambas de 9 de abril de 2020, 

que autorizam medidas relacionadas ao crédito rural para 

mitigar o efeito negativo do distanciamento social 

decorrente da Covid-19, e da seca, respectivamente 

 

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.810, DE 30.04.2020 

Em 5 de maio de 2020, o Banco Central do Brasil (BCB) 

tornou público que o Conselho Monetário Nacional (CMN), 

em sessão realizada em 30 de abril de 2020, resolveu 
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estabelecer medidas de caráter emergencial para os 

procedimentos relativos à concessão, ao controle e à 

fiscalização das operações de crédito rural em decorrência 

das medidas de distanciamento social adotadas para 

mitigar os impactos da pandemia provocada pela Covid-19. 

 

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.811, DE 30.04.2020 

Publicada no Diário Oficial da União pelo Banco Central do 

Brasil (BCB) em 30 de abril de 2020, a Resolução CMN nº 

4.811, de 30.04.2020, altera a Resolução nº 3.568/2008, 

que dispõe sobre o mercado de câmbio, e a Resolução nº 

3.954/11, que altera e consolida as normas que dispõem 

sobre a contratação de correspondentes no País, para 

elevar limites de instituições para a realização de 

operações de câmbio e aprimorar os dispositivos relativos 

a correspondentes em operações de câmbio. 

 

RESOLUÇÃO CGSN Nº 155, DE 15.05.2020 

Esta Resolução foi publicada pelo Comitê Gestor do 

Simples Nacional (CGSN) em 18 de maio de 2020 para 

dispor sobre a prorrogação excepcional de prazos de 

pagamento de parcelas e de formalização de opção no 

âmbito do Simples Nacional, em razão da pandemia da 

Covid-19. 

 

RESOLUÇÃO ANTT Nº 5.891, DE 26.05.2020 

Em 28 de maio de 2020, a Diretoria Colegiada da Agência 

Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), fundamentada 

no Voto DMM nº 36/20, resolveu dispor sobre a 

substituição das sessões presenciais de Reuniões 

Participativas ou Audiências Públicas por sessões públicas 

transmitidas por meio de videoconferência ou outro meio 

eletrônico, em razão do estado de emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente da 

pandemia da Covid-19. 

Mencionada Resolução pode ser consultada aqui.  

 

RESOLUÇÃO ANTT Nº 5.892, DE 26.05.2020 

Publicada no Diário Oficial da União de 28 de maio de 2020 

pela Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres (ANTT), a Resolução ANTT nº 

5.892/2020 dispõe sobre a postergação da cobrança de 
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verbas de fiscalização das concessionárias federais de 

infraestrutura rodoviária referentes às competências de 

maio, junho e julho de 2020, em razão do estado de 

calamidade pública decorrente do Covid-19. 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 457, DE 28.05.2020 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS) publicou, na data de 29 de maio de 

2020, a Resolução Normativa (RN) nº 457/2020, por meio 

da qual alterou a Resolução Normativa (RN) nº 428/17, que 

dispõe sobre o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde 

no âmbito da Saúde Suplementar, para regulamentar a 

cobertura obrigatória e a utilização de testes diagnósticos 

para a infecção pelo Coronavírus (COVID-19), de sorte a 

imprimir nova redação à Instrução Normativa RFB nº 

1.931/20, que passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 1º Fica suspensa a eficácia do art. 3º da Portaria RFB 

nº 2.860, de 25 de outubro de 2017, e do art. 35 da 

Instrução Normativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 

2015, até 30 de junho de 2020, relativas ao atendimento 

da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), 

em decorrência da pandemia da doença provocada pelo 

coronavírus identificado em 2019 (Covid-мфύΦέ 

 

RESOLUÇÃO ANTAQ Nº 7.781, DE 29.05.2020 

Em 1º de junho de 2020, o Diretor-Geral Substituto da 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), 

publicou no Diário Oficial da União a Resolução ANTAQ nº 

7.781, com vistas a orientar os portos organizados, as 

instalações portuárias e as empresas que atuarem no 

transporte aquaviário, durante o período da Declaração de 

Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde (art. 1º, 

caput), flexibilizar o cumprimento da frequência de viagens 

do esquema operacional, exceto no horário de pico, 

quando for o caso, das empresas autorizadas para o 

transporte aquaviário de passageiros em razão da Covid-

19 (art. 3º, caput) e revogar a Resolução ANTAQ nº 7.653, 

de 31 de março de 2020 (art. 4º). 

 

RESOLUÇÃO CONSELHO MONETÁRIO NACONAL - CMN Nº 

4.820, DE 29.05.2020 
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A Resolução CMN nº 4.820, de 29.05.2020 estabeleceu, 

por prazo determinado, vedações à remuneração do 

capital próprio, ao aumento da remuneração de 

administradores, à recompra de ações e à redução de 

capital social, a serem observadas por instituições 

financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil, considerando os potenciais 

efeitos da pandemia do coronavírus (Covid-19) sobre o 

Sistema Financeiro Nacional. 

De acordo com a Resolução, ficam vedados às instituições 

financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil: 

- remunerar o capital próprio, inclusive sob a forma de 

antecipação, acima: a) do montante equivalente ao 

dividendo mínimo obrigatório, estabelecido pelo art. 202 

da Lei nº 6.404/1976, inclusive sob a forma de juros sobre 

o capital próprio, no caso das instituições constituídas sob 

a forma de sociedade por ações; ou b) do montante 

equivalente à distribuição mínima de lucro estabelecida no 

contrato social no caso das instituições constituídas sob a 

forma de sociedades limitadas; 

- recomprar ações próprias, observado o disposto no § 4º; 

- reduzir o capital social, salvo quando a redução: a) for 

obrigatória, na forma da legislação de regência; ou b) for 

aprovada pelo Banco Central do Brasil, visando a assegurar 

a solidez da instituição e a estabilidade e o regular 

funcionamento do Sistema Financeiro Nacional; e 

- aumentar a remuneração, fixa ou variável, inclusive sob a 

forma de antecipação, de diretores, administradores e 

membros do conselho de administração e do conselho 

fiscal. 

Por fim, esta Resolução revoga a Resolução nº 4.797, de 

2020, que estabelece, por prazo determinado, vedações à 

distribuição de resultados e ao aumento da remuneração 

de administradores a serem observadas por instituições 

financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil. 

 

RESOLUÇÃO ANTT Nº 5.893, DE 02.06.2020 

A Resolução nº 5.893/2020, publicado no DOU de 

03.06.2020, dispôs sobre as medidas a serem adotadas, no 

âmbito dos serviços de transporte rodoviário interestadual 

e internacional de passageiros e dos serviços de transporte 
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ferroviário de passageiros, para enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente da COVID-19. 

Entre as medidas, a ANTT adotou como procedimento para 

todas as operadoras de serviços a aplicação das 

orientações do Guia Sanitário de Veículos Terrestres nº 

18/2019 da Anvisa, que descreve medidas e ações para 

limpeza e desinfecção dos veículos. 

 

CIRCULAR BACEN Nº 3.991, DE 19.03.2020 

A Circular BACEN Nº 3.991, de 19 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 23.03.2020 para 

dispor sobre o horário de atendimento ao público nas 

dependências das instituições financeiras e demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 

Brasil enquanto perdurar a situação de risco à saúde 

pública decorrente do novo Coronavírus (Covid-19). 

 

CIRCULAR BACEN Nº 3.994, DE 24.03.2020 

A Circular BACEN nº 3.994 de 24 de março de 2020 foi 

publicada no DOU em 25.03.2020 para entrar em vigor e 

dispor sobre as operações de empréstimo por meio de 

Linha Temporária Especial de Liquidez (LTEL), de que trata 

a Resolução nº 4.786, de 23 de março de 2020. 

 

CIRCULAR CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CAIXA Nº 893, DE 
24.03.2020 

A Circular CEF nº 893, de 24 de março de 2020, foi 

publicada no DOU em 25.03.2020 para entrar em vigor e 

dispor sobre a suspensão da exigibilidade do recolhimento 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

referente às competências março, abril e maio de 2020, 

diferimento dos respectivos valores sem incidência de 

multa e encargos, regularidade do empregador junto ao 

FGTS e dar outras providências 

 

CIRCULAR BACEN Nº 3.996, DE 06.04.2020 

A Circular BACEN nº 3.996, de 06.04.2020, dispõe sobre as 

operações de empréstimo por meio de Linha Temporária 

Especial de Liquidez para aquisição de Letra Financeira 

com garantia em ativos financeiros ou valores mobiliários 

(LTEL-LFG), de que trata a Resolução nº 4.795, de 2 de abril 

de 2020.Segundo o BACENΣ ŀ ά[ƛƴƘŀ ¢ŜƳǇƻǊłǊƛŀ 9ǎǇŜŎƛŀƭ 
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de Liquidez, com o objetivo de oferecer a liquidez [recursos 

disponíveis] necessária para que o Sistema Financeiro 

Nacional possa atender ao aumento da demanda 

observada no mercado de crédito, fruto dos reflexos da 

propagação da covid-мфέΦ! ǇǊŜǾƛǎńƻ Ş ŘŜ ƭƛōŜǊŀœńƻ ŘŜ wϷ 

650 bilhões na economia com todas essas medidas. 

 

CIRCULAR BACEN Nº 3.997, DE 06.04.2020 

A Circular BACEN nº 3.997, de 06.04.2020, altera a Circular 

nº 3.916, de 22 de novembro de 2018, que define e 

consolida as regras do recolhimento compulsório sobre 

recursos a prazo, para estabelecer dedução da 

exigibilidade do recolhimento compulsório de parcela dos 

financiamentos concedidos no âmbito do Programa 

Emergencial de Suporte a Empregos, instituído pela 

Medida Provisória nº 944, de 3 de abril de 2020. 

 

CIRCULAR BACEN Nº 3.999, DE 09.04.2020 

A Circular BACEN nº 3.999, de 09.04.2020, altera, em 

função dos impactos da Covid-19 na economia, as datas-

limites para divulgação de demonstrações financeiras e 

remessa de documentos contábeis ao Banco Central do 

Brasil. 

 

CIRCULAR BACEN Nº 4.008, DE 28.04.2020 

Esta Circular estabelece normas especiais sobre a 

disponibilização ao cliente de cheque devolvido, enquanto 

perdurar a situação de risco à saúde pública decorrente do 

novo Coronavírus (Covid-19). A norma administrativa tem 

como pressuposto teleológico subjacente as dificuldades 

de logística para que o cheque devolvido que foi 

depositado em outra dependência que não a de 

relacionamento do cliente seja disponibilizado. 

 

CIRCULAR BACEN Nº 4.009, DE 28.04.2020 

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em 

sessão realizada em 28 de abril de 2020, houve por bem 

baixar esta Circular BACEN, para dispor sobre medidas 

temporárias e em caráter de excepcionalidade aplicáveis à 

constituição e ao funcionamento de grupos de consórcio 

em decorrência da pandemia de Covid-19 e altera a 

Circular nº 3.432, de 3 de fevereiro de 2009. 
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CIRCULAR BACEN Nº 4.010, DE 28.04.2020 

Altera as datas-limites para remessa ao Banco Central do 

Brasil (BCB) dos documentos 2060 - Demonstrativo de 

Risco de Mercado (DRM) e 2061 - Demonstrativo de 

Limites Operacionais (DLO) e posterga o prazo para início 

da remessa dos documentos relativos a informações sobre 

cotistas de fundos de investimento, de que trata a Circular 

nº 3.945/19, em função dos impactos negativos da Covid-

19 na economia. Esta Circular entrou em vigor na data de 

sua publicação.  

 

CIRCULAR BACEN Nº 4.012, DE 28.04.2020 

Publicada no Diário Oficial da União pela Diretoria 

Colegiada do Banco Central do Brasil, consoante 

previamente deliberado em sessão realizada em 28 de 

abril de 2020, a Circular BACEN nº 4.012/2020 altera, em 

função dos impactos da Covid-19 na economia, a data de 

disponibilização ao Banco Central do Brasil dos relatórios 

anuais relativos ao Processo Interno de Avaliação da 

Adequação de Capital (Icaap) e ao Processo Interno 

Simplificado de Avaliação de Adequação de Capital 

(IcaapSimp) com data-base de 31 de dezembro de 2019, de 

que trata a Circular nº 3.846/17. 

 

CARTA CIRCULAR ELETRÔNICA SUSEP Nº 2, DE 25.03.2020 

A Carta Circular SUSEP nº 002, de 25 de março de 2020, foi 

publicada no DOU de 26.03.2020 para informar que, em 

caráter excepcional, ficará afastada qualquer 

responsabilização das entidades supervisionadas pelo 

eventual descumprimento da obrigação de realizar as 

respectivas Assembleias Gerais Ordinárias fora do prazo 

estabelecido pelo art. 63, inciso II, do Decreto n° 60.459, 

de 13 de março de 1967, desde que observado o prazo 

estabelecido pelo art. 18.03.2020 da Lei nº 6.404, de 1976.  

A presente medida visa evitar prejuízos e contribuir com o 

atual momento de enfrentamento da pandemia, diante do 

cenário extraordinário. 

 

CARTA CIRCULAR BACEN Nº 4.019, DE 06.04.2020 

A Carta Circular BACEN nº 4.019, de 06.04.2020, divulga os 

procedimentos a serem observados para o acesso a 

operações de empréstimo por meio da Linha Temporária 
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Especial de Liquidez, de que trata a Resolução nº 4.786, de 

23 de março de 2020 e a Circular nº 3.994, de 24 de março 

de 2020. 

 

CARTA CIRCULAR ELETRÔNICA SUSEP Nº 3, DE 16.04.2020 

A SUSEP, através da Carta Circular Eletrônica SUSEP nº 003, 

de 16.04.2020,  informa que, em reunião realizada em 9 de 

abril de 2020, o Conselho Diretor da autarquia aprovou, 

em caráter excepcional, a prorrogação de datas-limite para 

envio de documentos estabelecidas em disposições da 

Resolução CNSP nº 321/2015 e da Circular SUSEP nº 

517/2015. 

 

CARTA CIRCULAR ELETRÔNICA SUSEP Nº 4, DE 17.04.2020 

A SUSEP informa, para os devidos fins, que, em caráter 

excepcional, aprovou a prorrogação, por 60 (sessenta) dias 

corridos, dos prazos previstos: a) Para atualização 

cadastral anual, prevista nos art.6º e art.9º da Circular 

Susep n.º 527, de 25 de fevereiro de 2016; b) Para 

requerimento de mudança de denominação, prevista nos 

art.11 e art.12 da Circular Susep n.º 527, de 2016; c) Para 

comunicação dos atos elencados no art.16 do Anexo I da 

Resolução CNSP n.º 330, de 09 de dezembro de 2015, na 

forma prevista no art.12 da Circular Susep n.º 527, de 

2016; d) Para homologação dos atos elencados no art.17 

do Anexo I da Resolução CNSP n.º 330, de 2015, na forma 

prevista no art.12 da Circular Susep n.º 527, de 2016; e) 

Para o envio de documentos e demais atos que tenham 

necessidade de notarização, consularização e tradução 

pública, na forma prevista no art. 13 da Circular Susep n° 

527, de 2016. 

Leia. 

 

CARTA CIRCULAR BACEN Nº 4.040, DE 29.04.2020 

Em 29 de abril de 2020, o Chefe do Departamento de 

Monitoramento do Sistema Financeiro (Desig) do Banco 

Central do Brasil (BCB), Gilneu Francisco Astolfi Vivan, 

emitiu a Carta Circular BACEN nº 4.040/2020 para dar nova 

redação à Carta Circular nº 3.967, de 2 de agosto de 2019, 

que estabelece procedimentos para remessa de 

informações sobre cotistas de fundos de investimento, em 

função dos impactos da Covid-19 na economia. 
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CARTA CIRCULAR BACEN Nº 4.042, DE 30.04.2020 

Esta Carta Circular, publicada no Diário Oficial da União em 

4 de maio de 2020, depois de baixada pelo Chefe do 

Departamento de Operações Bancárias e de Sistema de 

Pagamentos do Banco Central do Brasil (BCB), Flávio Túlio 

Vilela, divulga procedimentos a serem observados para a 

emissão da Letra Financeira Garantida e apresenta 

metodologia de cálculo do saldo devedor das operações de 

empréstimo por meio da Linha Temporária Especial de 

Liquidez para aquisição de Letra Financeira com garantia 

em ativos financeiros ou valores mobiliários (LTEL-LFG), de 

que tratam a Resolução nº 4.795, de 2 de abril de 2020 e a 

Circular nº 3.996, de 6 de abril de 2020. 

Nesse toque, compõe-se de dois anexos, o primeiro 

versando sobre a metodologia de cálculo para atualização 

diária do saldo devedor da operação de empréstimo 

contratada por meio da LTEL-LFG, e o segundo, acerca das 

características devem ser observadas para emissão da 

Letra Financeira junto ao depositário central. 

 

PORTARIA GCU Nº 711, DE 16.03.2020 

A Portaria GCU nº 711, de 16 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 17.03.2020 para 

determinar que os trabalhos da Controladoria-Geral da 

União - CGU sejam realizados preferencialmente por meio 

do Programa de Gestão de Demandas - PGD, a ser 

concedido de forma especial a servidores: com idade 

superior a 60 anos; com doenças crônicas ou de baixa 

imunidade diagnosticadas; gestantes ou lactantes; que 

realizaram viagens internacionais, a serviço ou privadas, e 

retornaram ao Brasil nos últimos quinze dias; que 

apresentem sinais ou sintomas da doença causada pelo 

coronavírus COVID-19, tais como: a) febre; b) tosse; ou c) 

dificuldade para respirar; ou que coabitem com pessoas 

que possuam as características indicadas nos itens 

anteriores. 

 

PORTARIA MPU/PGR Nº 59, DE 16.03.2020 

A Portaria MPU/PGR nº 59, de 16 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 17.03.2020 para 

instituir o Gabinete Integrado de Acompanhamento à 

Epidemia do Coronavírus-19 (GIAC-COVID19), que tem 
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como missão dar suporte à Procuradoria-Geral da 

República para garantir, na perspectiva administrativa, o 

funcionamento dos órgãos do Ministério Público da União 

e, na perspectiva finalística de defesa dos interesses gerais 

da sociedade, promover a integração do Ministério Público 

Brasileiro no exercício de suas funções durante o 

enfrentamento da epidemia do Coronavírus-19.   

 

PORTARIA INSS Nº 373, DE 16.03.2020 

A Portaria INSS nº 373, de 16 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 17.03.2020 para 

estabelecer orientações quanto às medidas protetivas, no 

âmbito do INSS, para enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus 

(COVID 19). 

Assim, o Presidente Substituto do INSS resolve 

interromper, por até 120 dias algumas rotinas de 

atualização e manutenção de benefícios administrados por 

este Instituto em decorrência do estado de emergência 

pública, resultante da pandemia do coronavírus (COVID 

19), a partir da competência 04/2020, podendo ser 

prorrogado enquanto perdurar a situação. 

 

PORTARIA MS Nº 395, DE 16.03.2020 

A Portaria MS nº 395, de 16 de março de 2020, publicada 

no DOU com entrada em vigor na mesma data, dispõe 

sobre os recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta 

Complexidade-MAC, a ser disponibilizado aos Estados e 

Distrito Federal, destinados às ações de saúde para o 

enfrentamento do Coronavírus - COVID 19. 

Assim, fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, no 

montante de R$ 424.154.750,00, a ser disponibilizado em 

parcela única aos Estados e Distrito Federal, conforme 

anexo a esta Portaria, destinados ao custeio das ações de 

saúde relacionadas ao enfrentamento da circulação do 

"COVID-19" no Brasil. 

A distribuição do recurso no âmbito intraestadual estará a 

cargo da Comissão Intergestores Bipartite-CIB. 
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PORTARIA ME Nº 96, DE 17.03.2020 

A Portaria ME nº 096, de 17 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 18.03.2020 para 

delegar competências ao Secretário-Executivo do 

Ministério da Economia, enquanto perdurar o estado de 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (COVID-19), e autorizar a 

adoção de atos de gestão de que trata a Instrução 

Normativa nº 19, de 12 de março de 2020, da Secretaria de 

Gestão e Desempenho de Pessoal. 

 

PORTARIA ME Nº 101, DE 17.03.2020 

A Portaria ME nº 101, de 17 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 19.03.2020 para 

designar o Presidente do Conselho Curador do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - CCFCVS, e dar outras 

providências. 

 

PORTARIA ME Nº 103, DE 17.03.2020 

A Portaria ME nº 103, de 17 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 18.03.2020 para 

dispor sobre medidas relacionadas aos atos de cobrança da 

dívida ativa da União, incluindo suspensão, prorrogação e 

diferimento, em decorrência da pandemia declarada pela 

Organização Mundial da Saúde relacionada ao coronavírus 

(COVID-19), e dar outras providências. 

 

PORTARIA CRSNSP Nº 7.728, DE 17.03.2020 E PORTARIA 
CRSNSP Nº 8.724, DE 27.03.2020 

A Portaria CRSNSP nº 7.728, de 17 de março de 2020, foi 

publicada no Diário Eletrônico do CRSNSP para entrar em 

vigor na data de sua publicação e durante o estado de 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (COVID-19). 

A Portaria estabelece, no âmbito do Conselho de Recursos 

do Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência 

Privada Aberta e de Capitalização - CRSNSP, medidas 

temporárias a serem observadas enquanto perdurar o 

estado de emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (COVID-19). 

A Portaria CRSNSP nº 8.724, de 27 de março de 2020, foi 

publicada no diário eletrônico do CRSNSP para alterar o 

art. 4º da Portaria CRSNSP nº 7.728, de 17 de março de 
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2020 e determinar que ficam suspensos os prazos 

processuais para: cumprimento de diligências pelos 

recorrentes; manifestação sobre resultado de diligência, 

de que trata do art. 17, §5º, do Regimento Interno do 

CRSNSP; oposição de Embargos de Declaração, de que 

trata o art. 26 do Regimento Interno do CRSNSP. 

Entretanto, a suspensão dos prazos não obstará a 

distribuição de novos recursos e as publicações de atos 

processuais ocorrerão normalmente. 

 

PORTARIA PGFN Nº 7.820, DE 18.03.2020 

A Portaria PGFN nº 7.820, de 18 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 18.03.2020 para 

estabelecer as condições para transação extraordinária na 

cobrança da dívida ativa da União, em função dos efeitos 

do coronavirus (COVID-19) na capacidade de geração de 

resultado dos devedores inscritos em DAU. 

Esta Portaria disciplina os procedimentos, os requisitos e 

as condições necessárias à realização da transação 

extraordinária na cobrança da dívida ativa da União, cuja 

inscrição e administração incumbam à Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, em razão dos efeitos do coronavirus 

(COVID-19) na capacidade de geração de resultados dos 

devedores inscritos na dívida ativa da União. 

 

PORTARIA PGFN Nº 7.821, DE 18.03.2020 

A Portaria PGFN nº 7.821, de 18 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 18.03.2020 para 

estabelecer medidas temporárias de prevenção ao 

contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), considerando 

a classificação de pandemia pela Organização Mundial de 

Saúde (OMS), no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional.   

 

PORTARIA NORMATIVA GM/MD Nº 32, DE 18.03.2020 

A Portaria Normativa GM/MDN nº 032, de 18 de março de 

2020, foi publicada no DOU em 20.03.2020 para entrar em 

vigor e alterar a Portaria Normativa nº 30/GM-MD, de 17 

de março de 2020, que estabelece medidas de  proteção 

no âmbito do Ministério da Defesa e dos Comandos das 

Forças Singulares para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (COVID-19). 
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PORTARIA MJ/MS Nº 125, DE 19.03.2020, PORTARIA 
MJ/MS Nº 126, DE 19.03.2020, PORTARIA MJ/MS Nº 133 
DE 23.03.2020 

A Portaria MJ/MS nº 125 de 19 de março de 2020, a 

Portaria MJ/MS nº 126 de 19 de março de 2020, Portaria 

MJ/MS nº 132 de 22 de março de 2020, a Portaria MJ/MS 

nº 133 de 23 de março de 2020 foram publicadas no DOU 

em 19.03.2020, 19.03.2020, 22.03.2020 e 23.03.2020 para 

entrar em vigor, respectivamente em 19.03.2020, 

23.03.2020, 22.03.2020 e 23.03.2020, dispõem sobre a 

restrição excepcional e temporária de entrada no País de 

estrangeiros oriundos dos países que relaciona, conforme 

recomendação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

ς Anvisa, considerando a declaração de emergência em 

saúde pública de importância internacional pela 

Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, 

em decorrência da infecção humana pelo coronavírus 

SARS-CoV-2 (covid-19); o princípio da Política Nacional de 

Segurança Pública e Defesa Social da eficiência na 

prevenção e na redução de riscos em situações de 

emergência que possam afetar a vida das pessoas; a 

necessidade de dar efetividade às medidas de saúde para 

resposta à pandemia da covid-19; e a Nota Técnica nº 

27/2020/SEI/GIMTV/GGPAF/DIRES/ANVISA, de 18 de 

março de 2020, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

ς Anvisa. 

A restrição envolve a entrada no país de estrangeiros 

oriundos dos seguintes países: República Argentina, Estado 

Plurinacional da Bolívia, República da Colômbia, República 

Francesa (Guiana Francesa), República Cooperativa da 

Guiana, República do Paraguai, República do Peru, 

República do Suriname, República Popular da China, 

Membros da União Europeia, Comunidade da Austrália, 

Japão, Federação da Malásia, e República da Coréia, 

República da Islândia, Reino da Noruega, Confederação 

Suíça, Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, 

República Islâmica do Irã, República Oriental do Uruguai. 

 

PORTARIA PGFN Nº 7.957, DE 19.03.2020 

A Portaria PGFN nº 7.957 de 19 de março de 2020, 

publicada no DOU para entrar em vigor em 20.03.2020, 

determina que, enquanto perdurar o estado de 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus declarada pela Lei n. 
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13.979/2020, a representação da União nas assembleias 

gerais das sociedades de economia mista e em outras 

entidades de cujo capital o Tesouro Nacional participe dar-

se-á, exclusivamente, à distância, por meio de sistema 

eletrônico, nos termos da redação atualizada do art. 21-C, 

II, da Instrução Normativa da Comissão de Valores 

Mobiliários n. 481, de 17 de dezembro de 2009, que 

regulamenta o art. 121, p. único, da Lei n. 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 

 

PORTARIA MCTIC Nº 1.153, DE 19.03.2020 

A Portaria MCTIC nº 1.153 de 19 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 20.03.2020 para 

criar o Comitê de Crise para Supervisão e Monitoramento 

dos Impactos da Covid-19 no âmbito das Comunicações 

(REDE CONECTADA MCTIC) e estabelece diretrizes a serem 

adotadas pela Agência Nacional de Telecomunicações - 

Anatel. 

O REDE CONECTADA MCTIC tem por objetivo realizar, de 

forma sinérgica, a supervisão e o monitoramento das 

atividades do setor de Comunicações, enquanto perdurar 

a situação de crise promovida pela pandemia da COVID-19 

 

PORTARIA RFB Nº 543, DE 20.03.2020 

A Portaria RFB nº 543, de 20 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 23.03.2020 para 

estabelecer, em caráter temporário, regras para o 

atendimento presencial nas unidades de atendimento, e 

suspender o prazo para prática de atos processuais e os 

procedimentos administrativos que especifica, no âmbito 

da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), 

como medida de proteção para enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 

(Covid-19). 

A RFB informa que ficam suspensos, até o dia 29 de maio 

de 2020, determinados procedimentos administrativos, 

assim como o atendimento a intimações da Malha Fiscal da 

Pessoa Física e apresentação de contestação a Notificações 

de Lançamento, também da Malha Fiscal PF. 

O atendimento presencial nas unidades de atendimento da 

Secretaria da Receita Federal - RFB ficará restrito, até 29 

de maio de 2020, mediante agendamento prévio 

obrigatório aos seguintes serviços: 
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Para mais informações, clique aqui. 

 

PORTARIA RFB Nº 547, DE 20.03.2020 

A Portaria RFB nº 547, de 20 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 23.03.2020 para 

reconhecer a oportunidade e a conveniência das medidas 

de gestão de que trata o art. 2º da Portaria ME nº 96, de 

17 de março de 2020, objetivando a proteção e a 

contenção de contágio do coronavírus (COVID-19), no 

âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

 

PORTARIA MS Nº 454, DE 20.03.2020 

 A Portaria MS nº 454, de 20 de março de 2020,foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 20.03.2020 para 

declarar, em todo o território nacional, o estado de 

transmissão comunitária do coronavírus (covid-19). 

Para contenção da transmissibilidade do covid-19, deverá 

ser adotada como, medida não-farmacológica, o 

isolamento domiciliar da pessoa com sintomas 

respiratórios e das pessoas que residam no mesmo 

endereço, ainda que estejam assintomáticos, devendo 

permanecer em isolamento pelo período máximo de 14 

dias, conforme prescrição médica. 

As pessoas com mais de 60 anos de idade devem observar 

o distanciamento social, restringindo seus deslocamentos 

para realização de atividades estritamente necessárias, 

evitando transporte de utilização coletiva, viagens e 

eventos esportivos, artísticos, culturais, científicos, 

comerciais e religiosos e outros com concentração próxima 

de pessoas. 

 

PORTARIA CAMEX Nº 18, DE 20.03.2020 

A Portaria CAMEX nº 18, de 20 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 23.03.2020 para 

suspender a exigência de licenciamento de importação 

para os produtos referidos na Resolução CAMEX nº 26, de 

29 de abril de 2015, publicada no DOU de 30 de abril de 

2015, e na Resolução CAMEX nº 58, de 19 de junho de 

2015, publicada no DOU de 22 de junho de 2015. 
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PORTARIA MAPA Nº 103, DE 23.03.2020 

A Portaria MAPA nº 103, de 23 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 24.03.2020 para 

regulamentar, em caráter excepcional e temporário, 

medidas de enfrentamento e prevenção à infecção e 

propagação do novo Coronavírus (COVID-19), no âmbito 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

 

PORTARIA MS Nº 488, DE 23.03.2020 

A Portaria MS nº 488, de 23.03.2020, foi publicada no DOU 

em 23.03.2020 para entrar em vigor nesta data e dispor 

sobre a aplicação de emendas parlamentares que 

adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde ς SUS, 

para a realização de transferências do Fundo Nacional de 

Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios, no exercício de 2020. 

 

PORTARIA MS Nº 476, DE 23.03.2020 

A Portaria MS nº 476, de 23.03.2020, foi publicada no DOU 

em 23.03.2020 para entrar em vigor nesta data e delegar a 

competência ao Diretor do Departamento de Logística em 

Saúde do Ministério da Saúde, para realizar requisição de 

medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e outros 

insumos de interesse para saúde, durante a vigência da 

declaração de emergência em saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus 

(COVID-19). 

 

PORTARIA CONJUNTA Nº 555, DE 23.03.2020 

A Portaria Conjunta nº 555, de 23 de março de 2020, foi 

publicada no DOU em 24.03.2020. Por meio dela, a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN 

prorrogaram por 90 dias o prazo de validade das Certidões 

Negativas de Débitos (CND) e das Certidões Positivas com 

Efeitos de Negativas (CNEND), ambas relativas à Créditos 

Tributários federais e à Dívida Ativa da União. 

Ficam mantidas as disposições da Portaria Conjunta nº 

1751/2014, que dispõe sobre a prova de regularidade fiscal 

perante A Fazenda Nacional. 
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PORTARIA GM/MC Nº 337, DE 24.03.2020 

A Portaria GM/MC nº 337, de 24 de março de 2020, foi 

publicada no DOU de 25.03.2020 para entrar em vigor e 

dispor acerca de medidas para o enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus, COVID-19, no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social. 

 

PORTARIA ANTT Nº 117, DE 25.03.2020 

A Portaria ANTT nº 117, de 25 de março de 2020, foi 

publicada no DOU em 26.03.2020 e entrou em vigor para 

suspender, pelo prazo de 90 dias, em caráter temporário e 

excepcional, as atividades de fiscalização de peso nas 

rodovias federais sob a circunscrição da ANTT. 

 

PORTARIA SRRF01 Nº 162, DE 26.03.2020 

A Portaria SRRF01 nº 162, de 26 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 27.03.2020 para 

disciplinar excepcionalmente o atendimento externo ao 

contribuinte e o agendamento de senhas no âmbito das 

unidades jurisdicionadas da 1ª Região Fiscal enquanto 

perdurar o estado de emergência de saúde pública 

decorrente do novo Coronavírus (COVID-19) e revogar a 

Portaria SRRF01 nº 145, de 18 de março de 2020. 

 

PORTARIA MJ/GM Nº 149, DE 27.03.2020 

A Portaria MJ/GM nº 149, de 27 de março de 2020, foi 

publicada no DOU em 27.03.2020 e entrou em vigor para 

dispor sobre restrição excepcional e temporária de entrada 

no País de estrangeiros, conforme recomendação da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária ς Anvisa. 

Fica proibida a entrada de estrangeiro no País, 

independente da nacionalidade, em trânsito internacional 

por via aérea, quando o país de destino ou de sua 

nacionalidade não admitir o seu ingresso via aérea, 

terrestre ou aquaviária. 

 

PORTARIA PGF Nº 158, DE 27.03.2020 

A Portaria PGF nº 158, de 27.03.2020, estabelece, no 

âmbito da Procuradoria-Geral Federal, medidas 

temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19), com a adoção de medidas 
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relacionadas à cobrança da dívida ativa das autarquias e 

fundações públicas federais, considerando a classificação 

de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS). 

A PGF divulgará em sua página na Internet 

(http://www.agu.gov.br/unidade/PGF) os canais 

alternativos para atendimento e orientações 

disponibilizados pelas suas unidades descentralizadas, 

com os contatos das Procuradorias Regionais Federais, 

Procuradorias Federais e Procuradorias Seccionais 

Federais. 

 

PORTARIA SNC Nº 15, DE 27.03.2020 

A Portaria SNC nº 015, de 27.03.2020, determina o 

cadastro de empresas na plataforma Consumidor.gov.br 

para viabilizar a mediação via internet, pela Secretaria 

Nacional do Consumidor, dos conflitos de consumo 

notificados eletronicamente, nos termos do art. 34 do 

Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997. 

 

PORTARIA MJ/MS Nº 152, DE 27.03.2020 

A Portaria MJ/MS nº 152, de 27.03.2020, dispõe sobre a 

restrição excepcional e temporária, por 30 dias, de entrada 

no País de estrangeiros, conforme recomendação da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. 

 

PORTARIA MJ/MS Nº 8, DE 02.04.2020 

A Portaria MJ/MS Nº 8, de 02.04.2020, dispõe sobre a 

restrição excepcional e temporária de entrada no País de 

estrangeiros provenientes dos países que relaciona, 

conforme recomendação da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária - Anvisa. 

Esta Portaria dispõe sobre a restrição excepcional e 

temporária de entrada no País, durante 30 dias, a partir da 

publicação em 03.04.2020, de estrangeiros provenientes 

dos seguintes países: Argentina, Bolívia, Colômbia, Guiana 

francesa, Guiana, Paraguai, Peru e Suriname. Em relação 

ao Uruguai, a Portaria Interministerial nº 132, de 22 de 

março de 2020, dispõe sobre a restrição excepcional e 

temporária da entrada no Brasil através das fronteiras 

terrestres. 
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PORTARIA BACEN Nº 107.361, DE 06.04.2020 

A Portaria BACEN nº 107.361, de 06.04.2020, altera o início 

de vigência da Portaria nº 106.818, de 3 de fevereiro de 

2020, que fixa os prazos máximos para a decisão 

administrativa dos pedidos de atos públicos de liberação 

da atividade econômica requeridos ao Banco Central do 

Brasil, nos termos do disposto no Decreto nº 10.178, de 18 

de dezembro de 2019. 

Desse modo, a Portaria nº 106.818, de 3 de fevereiro de 

2020, entra em vigor somente a partir de 1º de setembro 

de 2020. 

 

PORTARIA VPR Nº 39, DE 31.03.2020 (DOU DE 
07.04.2020) 

A Portaria VPR nº 039, de 31.03.2020, publicada em 

07.04.2020, estabelece o regime de trabalho remoto, em 

caráter temporário e excepcional, quanto ao exercício de 

atividades por servidores e empregados públicos dos 

órgãos da Presidência da República em razão do estado de 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (COVID-19). 

O regime de trabalho remoto consiste na realização do 

trabalho a distância mediante a utilização da plataforma de 

processo eletrônico do Sistema Eletrônico de Informações 

- SEI, comunicação eletrônica, participação em vídeo ou 

teleconferências, prestação de informações ou de outras 

atividades que possam ser realizadas sem a presença física 

do servidor nas instalações da Vice-Presidência da 

República, conforme as competências inerentes ao cargo e 

à unidade de lotação do servidor. 

 

PORTARIA ME Nº 150, DE 07.04.2020 

A Portaria ME Nº 150, de 07.04.2020, altera a Portaria ME 

nº 139, de 3 de abril de 2020, que prorroga o prazo para o 

recolhimento de tributos federais, na situação que 

especifica em decorrência da pandemia relacionada ao 

Coronavírus. 
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PORTARIA SEPRT Nº 9.471, DE 07.04.2020 

A Portaria SEPRT nº 9.471, de 07.04.2020, estabelece 

medida extraordinária e temporária quanto à 

comercialização de Equipamentos de Proteção Individual - 

EPI de proteção respiratória para o enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus 

(COVID-19).(vide processo nº 19966.100318/2020-61). 

 

PORTARIA PGFN Nº 10.205, DE 17.04.2020 

A Portaria PGFN nº 10.205, de 17.04.2020, altera a Portaria 

PGFN n. 7.821, de 18 de março de 2020, que estabelece 

medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo 

Coronavírus (COVID-19), considerando a classificação de 

pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS), no 

âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. Assim, 

Fica suspenso, por 90 (noventa) dias, o início de 

procedimentos de exclusão de contribuintes de 

parcelamentos administrados pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional cuja hipótese de rescisão por 

inadimplência de parcelas tenha se configurado a partir do 

mês de fevereiro de 2020, inclusive. 

 

PORTARIA DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Nº 195, DE 20.04.2020 

Esta Portaria prorroga, pelo prazo de trinta dias, nos 

termos do disposto no parágrafo único do art. 2º da 

Portaria nº 132, de 22 de março de 2020, dos Ministros de 

Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, da 

Justiça e Segurança Pública e da Saúde, a restrição 

excepcional e temporária de entrada no País, por via 

terrestre, de estrangeiros provenientes da República 

Oriental do Uruguai. 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL CASA CIVIL DA 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA Nº 201, DE 24.04.2020 

A Portaria dispõe sobre a restrição excepcional e 

temporária de entrada no País de estrangeiros, por 

transporte aquaviário, conforme recomendação da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. Fica 

restringido, pelo prazo de trinta dias, o desembarque de 

estrangeiros em porto ou ponto no território brasileiro, 

por via aquaviária, independentemente de sua 

nacionalidade. 
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PORTARIA MAPA Nº 147, DE 23.04.2020 

A Portaria MAPA (Ministério da AGRICULTURA, PECUÁRIA 

e ABASTECIMENTO) nº 147, de 23.04.2020, aprova as 

normas e procedimentos para o Fluxo de Pedidos de 

Acesso à Informação no âmbito do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, advindos 

do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao 

Cidadão - e-SIC. 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 203, DE 28.04.2020 

Esta Portaria Interministerial, de nº 203, editada pelos 

Ministros de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 

República, da Justiça e Segurança Pública, da 

Infraestrutura e da Saúde, presta-se a regulamentar 

restrição excepcional e temporária de entrada no País de 

estrangeiros, independentemente de sua nacionalidade, 

por via aérea, conforme recomendação da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa),  nos termos em 

que prevê o inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 13.979. 

 

PORTARIA DA CASA CIVIL Nº 204, DE 29.04.2020 

Em 29 de abril de 2020, publicou-se no Diário Oficial da 

União a Portaria da Casa Civil nº 204/2020, por meio da 

qual os Ministros de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República, da Justiça e Segurança Pública, 

da Infraestrutura e da Saúde dispõem sobre a restrição 

excepcional e temporária de entrada no País de 

estrangeiros, de qualquer nacionalidade, por via terrestre, 

conforme recomendação da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa), nos termos em que prevê o inciso VI do 

caput do art. 3º da Lei nº 13.979. 

 

PORTARIA SNAS/MC Nº 63, DE 30.04.2020 

A Secretária Nacional de Assistência à Saúde do Ministério 

da Cidadania, Mariana de Sousa Machado Neris, editou a 

Portaria SNAS/MC nº 63, publicada no Diário Oficial da 

União de 4 de maio de 2020 para dispor acerca da 

operacionalização da adesão ao repasse financeiro 

emergencial de recursos federais para a execução de ações 

socioassistenciais e estruturação da rede no âmbito dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, devido à 
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situação de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional decorrente do novo coronavírus. 

 

PORTARIA ME Nº 210, DE 13.05.2020 

Foi publicada, em 15 de maio de 2020, a Portaria ME nº 

210/2020, baixada pelo Gabinete do Ministro da 

Economia, Paulo Guedes, para dispor sobre as medidas e 

os prazos para a efetivação das transferências e dos 

demais procedimentos necessários ao cumprimento do 

disposto na Medida Provisória nº 946/20. 

Do inteiro teor do ato, consta, dentre outras providências, 

a transferência dos recursos do Fundo PIS-PASEP que 

estiverem sob a gestão do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e do Banco 

do Brasil S.A. à Caixa Econômica Federal até 31 de maio de 

2020, data de extinção do Fundo PIS-PASEP. A Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA AGU Nº 173, DE 15.05.2020 

Esta Portaria baixada pelo Advogado Geral da União delega 

a competência para autorizar a realização de acordos ou 

transações com o intuito de prevenir ou terminar litígios 

judiciais ou extrajudiciais: 

i) ao Secretário-Geral de Contencioso, para prevenir ou 

terminar litígios de competência do Supremo Tribunal 

Federal, que envolvam obrigações de fazer ou deixar de 

fazer da União e créditos ou débitos;  

ii) ao Procurador-Geral da União para, no âmbito de suas 

atribuições, autorizar a realização de acordos ou 

transações para prevenir ou terminar litígios, judiciais ou 

extrajudiciais, que envolvam obrigações de fazer ou deixar 

de fazer da União e créditos ou débitos; 

iii) ao Procurador-Geral Federal e ao Procurador-Geral do 

Banco Central do Brasil a competência para, no âmbito de 

suas atribuições, autorizar a realização de acordos ou 

transações para prevenir ou terminar litígios, judiciais ou 

extrajudiciais, que envolvam obrigações de fazer ou deixar 

de fazer, créditos ou débitos superiores a R$ 

10.000.000,00, respectivamente, de autarquias ou 

fundações púbicas federais, ou do Banco Central do Brasil; 

iv) ao Procurador-Geral da Fazenda Nacional a 

competência para, no âmbito de suas atribuições, 

autorizar a realização de acordos ou transações para 
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prevenir ou terminar litígios, judiciais ou extrajudiciais, de 

natureza fiscal da União; 

v) ao Consultor-Geral da União a competência para, no 

âmbito de suas atribuições, desde que não haja litígio 

judicial em curso, autorizar a realização de acordos ou 

transações em trâmite na Câmara de Conciliação e 

Arbitragem da Administração Federal ou no Tribunal de 

Contas da União que envolvam a União, empresa pública 

federal dependente quanto a créditos ou débitos 

superiores a R$ 10.000.000,00, e empresa pública federal 

dependente de menor porte quanto a créditos ou débitos 

superiores a R$ 5.000.000,00; 

vi) o Diretor da Câmara de Conciliação e Arbitragem da 

Administração Federal da Consultoria-Geral da União a 

competência de homologação de termo de conciliação 

lavrado no âmbito da Câmara de Conciliação e Arbitragem 

da Administração Federal. 

 

PORTARIA RFB Nº 936, DE 29.05.2020 

Altera a Portaria RFB nº 543/20, que suspende prazos para 

prática de atos processuais e os procedimentos 

administrativos que especifica, no âmbito da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), como medida 

de proteção para enfrentamento da emergência de saúde 

pública decorrente do coronavírus (Covid-19). 

 

PORTARIA CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA 
FINANCEIRO NACIONAL - CRSFN Nº 17.304, DE 21.07.2020 

A Portaria CRSFN nº 17.304, de 21  de julho de 2020 foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 23.07.2020 para 

alterar a Portaria CRSFN nº 7.891, de 20 de março de 2020, 

que estabelece, no âmbito do Conselho de Recursos do 

Sistema Financeiro Nacional, medidas temporárias a serem 

observadas enquanto perdurar o estado de emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (COVID-19). 

 

PORTARIA CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA 
NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CRSNSP Nº 17.303, 
DE 21.07.2020 

A Portaria CRSNSP nº 17.3030, de 21 de julho de 2020 foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 23.07.2020 para 

estabelecer, no âmbito do Conselho de Recursos do 
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Sistema Nacional de Seguros Privados, de Previdência 

Privada Aberta e de Capitalização- CRSNSP, medidas 

temporárias a serem observadas enquanto perdurar o 

estado de emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (COVID-19). 

Além disso, ficam revogadas as Portarias CRSNSP n. 7.728, 

de 17.03.2020 e n. 8724, de 27.03.2020. 

As disposições desta Portaria vigorarão enquanto perdurar 

o estado de emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).  

 

PORTARIA MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA - MJSP Nº 414, DE 22.07.2020 

A Portaria MJSP nº 414, de 22 de julho de 2020 foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 24.07.2020 para 

estabelecer a suspensão, temporária e excepcionalmente, 

do tempo máximo para o contato direto com o atendente 

no Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC, previsto 

na Portaria MJ nº 2.014, de 13 de outubro de 2008. 

Dessa forma, ficam suspensas por 120 dias, em vista da 

vigência das medidas sanitárias restritivas impostas pelo 

Ministério da Saúde e demais órgãos de governo estadual, 

distrital e municipal, as determinações da Portaria MJ nº 

2.014, de 2008, em relação ao tempo máximo para o 

contato direto com o atendente nos SACs. 

 

PORTARIA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL - PGFN Nº 18.176, DE 30.07.2020 

A Portaria PGFN nº 18.176, de 30 de julho de 2020 foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 31.07.2020 para 

alterar a Portaria PGFN n. 7.821/2020 e  prorrogar a 

suspensão temporária de medidas de cobrança 

administrativa da dívida ativa da União, e a Portaria PGFN 

n. 9.924/2020, e prorrogar o prazo de adesão à transação 

extraordinária, em função dos efeitos da pandemia 

causada pela COVID-19 na capacidade de geração de 

resultado dos devedores inscritos em DAU. 

 

PORTARIA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ς RFB Nº 4.105, 

DE 30.07.2020 

A Portaria RFB nº 4.105, de 30 de julho de 2020 foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 31.07.2020 para 
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alterar Portaria RFB nº 543/2020, que estabelece em 

caráter temporário, regras para o atendimento presencial 

nas unidades de atendimento, e suspende prazos para 

prática de atos processuais e os procedimentos 

administrativos que especifica, no âmbito da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), como medida 

de proteção para enfrentamento da emergência de saúde 

pública decorrente do coronavírus (Covid-19). 

Por fim, foram revogados os incisos IV e V do art. 7º da 

Portaria RFB nº 543, de 20 de março de 2020. 

 

INSTRUÇÃO SUSEP Nº 111, DE 18.03.2020 

A Instrução SUSEP nº 11, de 18 de março de 2020, foi 

publicada no DOU para entrar em vigor em 20.03.2020 e 

dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao 

contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito da 

SUSEP. 

A SUSEP disciplinou regras para as atividades serem 

desenvolvidas, excepcionalmente, no regime de trabalho 

remoto ou em regime de revezamento na Susep, visando a 

distribuição da força de trabalho presencial e a 

flexibilização do cumprimento da jornada de trabalho. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.931, DE 02.04.2020 

A Instrução Normativa RFB nº 1.931, de 02.04.2020, 

suspende a eficácia do art. 3º da Portaria RFB nº 2.860, de 

25 de outubro de 2017, e do art. 35 da Instrução Normativa 

RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, em decorrência 

da emergência de saúde pública acarretada pelo 

coronavírus (Covid-19). 

Assim, serão aceitos documentos em cópia simples ou 

cópia eletrônica obtida por meio de digitalização para 

requisição de serviços perante o atendimento da Receita 

Federal do Brasil até 29 de maio de 2020. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.938, DE 15.04.2020 

A Instrução Normativa RFB nº 1.938, de 15.04.2020, altera 

a Instrução Normativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 

2015, que dispõe sobre o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 

em decorrência da pandemia da doença pelo coronavírus 

2019 (Covid-19). 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA IBGE Nº 2, DE 17.04.2020 

A Instrução Normativa IBGE nº 002, de 17.04.2020, 

estabelece procedimentos para disponibilização de dados 

de empresas de telecomunicações prestadoras de serviço 

telefônico fixo ou móvel ao Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, para fins de suporte à 

produção de estatística oficial durante a situação de 

emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19). 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA MC/GM Nº 5, DE 20.04.2020 

A Instrução Normativa MC/GM nº 005, de 20.04.2020, 

estabelece procedimentos extraordinários para captação, 

execução, prestação de contas e avaliação de resultados 

de projetos culturais financiados por meio do mecanismo 

incentivo a projetos culturais do Programa Nacional de 

Apoio à Cultura (Pronac) em razão da Covid-19 e em face 

das diretrizes fixadas pela União, estados, municípios e 

Distrito Federal. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.940, DE 20.04.2020 

A Instrução Normativa RFB nº 1.940, de 20.04.2020, altera 

a Instrução Normativa RFB nº 1.737, de 15 de setembro de 

2017, que dispõe sobre o tratamento tributário e os 

procedimentos de controle aduaneiro aplicáveis às 

remessas internacionais. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.947, DE 07.05.2020 

Em 8 de maio de 2020, foi publicada, pelo Secretário 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), José Barroso 

Tostes Neto, a Instrução Normativa RFB nº 1.947/2020 

com o propósito de estabelecer, em caráter temporário, 

procedimentos e prazos para formalização dos pedidos de 

aplicação e de extinção da aplicação dos regimes 

aduaneiros especiais e aplicados em áreas especiais 

durante o estado de emergência de saúde pública 

decorrente da doença causada pelo Coronavírus 

identificado em 2019 (Covid-19). 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.955, DE 25.05.2020  

A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) 

publicou, na data de 26 de maio de 2020, a Instrução 

Normativa RFB nº 1.955/2020, por meio da qual altera a 

Instrução Normativa SRF nº 680/2006, que disciplina o 

despacho aduaneiro de importação, em decorrência da 

pandemia da doença provocada pelo Coronavírus 

identificado em 2019 (Covid-19). 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.956, DE 29.05.2020  

Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.931/20, que 

suspende a eficácia do art. 3º da Portaria RFB nº 2.860, de 

25 de outubro de 2017, e do art. 35 da Instrução Normativa 

RFB nº 1.548/15, em decorrência da emergência de saúde 

pública acarretada pelo Coronavírus (Covid-19). 

Segundo prescreve a nova Instrução Normativa, a 

Instrução Normativa RFB nº 1.931/20, passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 

"Art. 1º Fica suspensa a eficácia do art. 3º da Portaria RFB 

nº 2.860, de 25 de outubro de 2017, e do art. 35 da 

Instrução Normativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 

2015, até 30 de junho de 2020, relativas ao atendimento 

da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), 

em decorrência da pandemia da doença provocada pelo 

coronavírus identificado em 2019 (Covid-мфύΦέ 

Registre-se, por fim, que a norma administrativa entrou 

em vigou na mesma data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.957, DE 29.05.2020 

Esta Instrução Normativa, publicada pela Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) no diário Oficial 

da União de 1º de junho de 2020, presta-se a alterar a 

Instrução Normativa RFB nº 1.548/15, que dispõe sobre o 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), em decorrência da 

pandemia da doença pelo Coronavírus 2019 (Covid-19). 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SOF Nº 41, DE 29.05.2020 

A Instrução Normativa SOF nº 41/2020, publicado no DOU 

de 12.06.2020, dispôs sobre orientações técnicas para a 

identificação das autorizações de despesas relacionadas ao 

enfrentamento de calamidade pública nacional decorrente 
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de pandemia, e de seus efeitos sociais e econômicos, de 

que trata o Decreto nº 10.360/2020. 

As demais autorizações de despesas anteriores à vigência 

da Emenda Constitucional nº 106/2020, destinadas ao 

enfrentamento da COVID-19, que não integrem o Anexo 

do Decreto supracitado, independentemente de seu 

estágio de execução, devem ser adequadas ao disposto na 

Instrução. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.960, DE 16.06.2020 

A Instrução Normativa RFB nº 1.960/2020, publicado no 

DOU de 18.06.2020, estabeleceu medidas para redução 

dos impactos econômicos decorrentes da COVID-19 com 

relação aos beneficiários do Regime Aduaneiro Especial de 

Entreposto Industrial de que tratam as Instruções 

Normativas RFB nº 1.291/2012 e nº 1.612/2016. 

Dentre as medidas, haverá a redução em 50% dos 

percentuais estabelecidos nos incisos I e II do art. 6º da 

Instrução Normativa nº 1.291 e do art. 6º da Instrução 

Normativa nº 1.612. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL - RFB Nº 1.961, DE 29.06.2020 

A Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil ς RFB 

nº 1.961, de 30 de junho de 2020 foi publicada no DOU e 

entrou em vigor em 30.06.2020 para alterar a Instrução 

Normativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, que 

dispõe sobre o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), em 

decorrência da pandemia da doença pelo coronavírus 2019 

(Covid-19). Assim, passou a determinar que os atos 

cadastrais previstos nos incisos I a VI do art. 2º, praticados 

durante o período de 20 de março de 2020 a 31 de julho 

de 2020, podem ser efetivados, de ofício, pela 

Administração Tributária e cientificados ao interessado, 

quando cabível, por meio do "Comprovante de Situação 

Cadastral". 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL - RFB Nº 1.962, DE 30.06.2020 

A Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil ς RFB 

nº 1.962, de 30 de junho de 2020 foi publicada no DOU e 

entrou em vigor em 30.06.2020 para alterar a Instrução 

Normativa RFB nº 1.931, de 2 de abril de 2020, que 
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suspende a eficácia do art. 3º da Portaria RFB nº 2.860, de 

25 de outubro de 2017, e do art. 35 da Instrução Normativa 

RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, em decorrência 

da emergência de saúde pública acarretada pelo 

coronavírus (Covid-19). Assim, passou a determinar que 

fica suspensa a eficácia do art. 3º da Portaria RFB nº 2.860, 

de 25 de outubro de 2017, e do art. 35 da Instrução 

Normativa RFB nº 1.548, de 13 de fevereiro de 2015, até 

31 de julho de 2020, relativas ao atendimento da 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em 

decorrência da pandemia da doença provocada pelo 

coronavírus identificado em 2019 (Covid-19). 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL - RFB Nº 1.965, DE 13.07.2020 

A Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil ς RFB 

nº 1.965, de 13 de julho de 2020 foi publicada no DOU e 

entrou em vigor em 15.07.2020 para prorrogar o prazo de 

apresentação da Escrituração Contábil Fiscal (ECF) 

referente ao ano-calendário de 2019 e referente aos casos 

de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou 

incorporação ocorridos no período entre janeiro e abril do 

ano-calendário de 2020, em caráter excepcional, para o 

último dia útil do mês de setembro de 2020. 

 

OFÍCIO CIRCULAR CVM/SRE 3/2020 

O Ofício Circular CVM/SRE3 3/2020 foi publicado para 

orientar o mercado sobre o artigo 48 da Instrução CVM 

400, que trata de vedação à negociação, período de 

silêncio, entre outras disposições relacionadas a ofertas 

públicas, em razão da edição da Deliberação 846, que 

prorroga os prazos máximos de interrupção que podem ser 

pleiteados no âmbito de análises de ofertas públicas, em 

função da pandemia do COVID-19 (Coronavírus). 

Ao decidir pela interrupção da oferta, o ofertante deverá, 

além de protocolar requerimento na CVM, comunicar ao 

mercado tal decisão pelos meios aplicáveis ao caso, 

devendo adotar o mesmo procedimento ao deliberar pela 

retomada da oferta ou pelo seu cancelamento definitivo. 

No caso de retomada, a comunicação ao mercado sobre tal 

decisão será considerada para fins da delimitação a que se 

refere o art. 48 da ICVM 400. 
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NOTA TÉCNICA Nº 5/2020-CGSH/DAET/SAES/MS 

Em fevereiro deste ano, a Anvisa e o Ministério da Saúde 

incluíram o novo coronavírus e suas variações (Sars e Mers) 

na atualização de critérios técnicos para triagem clínica de 

candidatos à doação de sangue. 

De acordo com essas orientações, pessoas que tiveram 

contato, nos últimos 30 dias, com caso suspeito ou 

indivíduo diagnosticado com o novo coronavírus estão 

inaptas para doação por um mês, após o último contato 

com a pessoa. Candidatos à doação de sangue que foram 

infectados pelo novo coronavírus, Sars e Mers deverão ser 

considerados inaptos por um período de 90 dias após sua 

completa recuperação. 

Os Bancos de Células e Tecidos devem observar, no que 

couber, os mesmos critérios técnicos estabelecidos para 

triagem clínica dos candidatos à doação de sangue. A 

medida é válida até que seja elaborado um documento 

específico relacionado à triagem de doares de tecidos, 

células e órgãos para transplantes. 

A Organização Pan-Americana da Saúde (Opas) 

recomendou que, na ausência desse documento 

específico, sejam seguidas as orientações voltadas aos 

serviços de sangue, diante da disseminação do novo 

coronavírus. Assim sendo, os Bancos de Células e Tecidos 

brasileiros devem atentar para o disposto na Nota Técnica 

5/2020. 

A Anvisa, em parceria com a Coordenação Geral do 

Sistema Nacional de Transplantes do Ministério da Saúde, 

irá disponibilizar em breve um documento com 

orientações específicas para triagem desses doadores no 

atual cenário de saúde pública. 

 

DELIBERAÇÃO CVM Nº 846, DE 16.03.2020 

A Deliberação CVM nº 846, de 16 de março de 2020, foi 

publicada no DOU e entrou em vigor em 17.03.2020, sendo 

revista em 30 dias corridos contados da data da 

publicação,  prorroga o período de interrupção do prazo de 

análise das ofertas públicas de distribuição de valores 

mobiliários submetidas a registro bem como aquele 

referente ao registro de emissor. 

A deliberação altera: (i) o prazo máximo de duração da 

interrupção do período de análise, pela Superintendência 

de Registro de Valores Mobiliários (SRE), dos pedidos de 
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registro de ofertas públicas de distribuição para até 180 

dias úteis, mantendo as demais disposições do art. 10 da 

Instrução CVM 400; (ii) o prazo máximo de duração da 

interrupção do período de análise, pela Superintendência 

de Relações com Empresas ς SEP, dos pedidos de registro 

de emissor que tenham sido apresentados com 

concomitante pedido de registro de oferta pública, para 

até 180 dias úteis, mantendo as demais disposições do art. 

6º da Instrução CVM 480. 

As medidas são necessárias visto que o atual cenário 

econômico, impactado por conta da disseminação mundial 

do coronavírus, poderá ter consequências diretas nas 

ofertas públicas de valores mobiliários em andamento no 

Brasil. 

Atualmente, estão em análise na SRE 55 pedidos de 

registro de oferta pública de distribuição de valores 

mobiliários, ressaltando, dentre estas, 28 ofertas de ações. 

Para mais informações, clique aqui. 

 

DELIBERAÇÃO CVM Nº 848, DE 25.03.2020 

A Deliberação CVM nº 848, de 25 de março de 2020, foi 

publicada no DOU em 27.03.2020, republicada em 

30.03.2020 para entrar em vigor e prorrogar determinados 

prazos com vencimento no exercício de 2020 previstos em 

regulamentação editada pela CVM, bem como o término 

do período de vacância da Instrução CVM nº 617, de 5 de 

dezembro de 2019, dispõe sobre a suspensão dos prazos 

dos processos administrativos sancionadores, de que trata 

a Medida Provisória n° 928, de 2020, enquanto perdurar o 

estado de calamidade de que trata o Decreto Legislativo nº 

6, de 2020, e promove alterações temporárias na Instrução 

CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009 e na Instrução CVM 

nº 566, de 31 de julho de 2015. 

 

DELIBERAÇÃO CVM Nº 849, DE 31.03.2020 

A Deliberação CVM nº 849, de 31.03.2020, estabelece o 

prazo para apresentação, pelas companhias abertas, de 

informações com vencimento no exercício de 2020. 
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DELIBERAÇÃO CVM Nº 853, DE 22.04.2020 

A Deliberação CVM nº 853, de 22.04.2020, promove 

alteração temporária de determinados prazos previstos na 

Instrução CVM n° 356, de 17 de dezembro de 2001 e dá 

outras providências. A Deliberação CVM n° 849, de 31 de 

março de 2020, autorizou a realização de forma 

virtual/digital de assembleias de cotistas de todos os 

fundos de investimento regulados pela CVM, 

independentemente de previsão em regulamento, mas 

não facultou a alteração de prazos previstos na 

regulamentação vigente nem alterou o modo de 

convocação.  

 

DELIBERAÇÃO CVM Nº 855, DE 30.04.2020  

Em 30 de abril de 2020, o Presidente da Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM), Marcelo Barbosa, tornou 

público que o Colegiado, em reunião realizada na mesma 

data, editou a Deliberação CVM nº 855/2020, que 

estabelece procedimentos para a realização de sessões de 

julgamento exclusivamente por videoconferência 

enquanto perdurarem as medidas de proteção para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente da doença causada 

pelo Coronavírus descoberto em 2019 (COVID-19). 

 

DELIBERAÇÃO COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - 

CVM Nº 862, DE 23.07.2020 

A Deliberação CVM nº 862, de 23 de julho de 2020 foi 

publicada no DOU em 24.07.2020, entrando em vigor em 

03.08.2020, para prorrogar por  15 dias o prazo para 

apresentação, pelas companhias abertas com exercício 

social findo em 31 de dezembro de 2019, do formulário de 

informações trimestrais findo em 30 de junho de 2020. 

 

 

CONSULTA PÚBLICA ANS Nº 77, DE 23.03.2020 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar ς ANS, publicou no DOU em 25.03.2020 o 

edital da Consulta Pública nº 77, de 23 de março de 2020, 

aberta após 7 dias da publicação. 

A Consulta Pública versa sobre a proposta de Resolução 

Normativa que altera e acrescenta dispositivos na 
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Resolução Normativa 451, de 6 de março de 2020, e na 

Resolução Normativa 307, de 22 de outubro de 2012, e 

dispõe sobre os critérios para definição do modelo padrão 

de cálculo do capital regulatório das operadoras de plano 

de assistência à saúde e administradoras de benefícios 

quanto ao risco de crédito. 

As sugestões e comentários poderão ser encaminhados, 

por meio do sítio eletrônico, através do preenchimento de 

formulário. 

 

DECISÃO ANAC Nº 71, DE 14.04.2020 

A Decisão ANAC nº 71, de 14.04.2020, aprova diretrizes 

para permitir em caráter excepcional o transporte de carga 

nos compartimentos de passageiros durante a pandemia 

de COVID-19 e também dá outras providências. 

 

DECISÃO ANAC Nº 83, DE 20.04.2020 

A ANAC autoriza, em caráter excepcional e temporário, 

alterações de aeronaves e transporte de passageiros 

usando dispositivos de isolamento de pacientes (Patient 

Isolation Device - PID). Veja aqui. 

 

RECOMENDAÇÃO GIAC-COVID-19 Nº 1, DE 22.04.2020 

O Gabinete Integrado de Acompanhamento à Epidemia do 

Coronavírus-19 (GIAC-COVID-1), através da 

Recomendação, dispõe sobre o acompanhamento e 

fiscalização, por parte dos Ministérios Públicos, da 

destinação de verbas públicas utilizadas para o combate à 

Epidemia do Novo Coronavírus (COVID-19). 

 

RECOMENDAÇÃO CNJ 62/2020 

Em 17.03.2020, o Conselho Nacional de Justiça ς CNJ 

emitiu recomendação a tribunais e magistrados para 

adoção de medidas preventivas à propagação do novo 

coronavírus no sistema de justiça penal e socioeducativo 

(Recomendação CNJ 62/2020). 

A recomendação traz orientações ao Judiciário em cinco 

pontos principais: redução do fluxo de ingresso no sistema 

prisional e socioeducativo; medidas de prevenção na 

realização de audiências judiciais nos fóruns; suspensão 

excepcional da audiência de custódia, mantida a análise de 

todas as prisões em flagrante realizadas; ação conjunta 
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com os Executivos locais na elaboração de planos de 

contingência; e suporte aos planos de contingência 

deliberados pelas administrações penitenciárias dos 

estados em relação às visitas. 

Para mais informações, clique aqui. 

 

FUNCIONAMENTO DO SISTEMA DE JUSTIÇA 

A Associação dos Advogados ς AASP, na segunda-feira, 16 

de março, solicitou ao Conselho Nacional de Justiça ς CNJ 

que seja editada a recomendação aos Tribunais no sentido 

de uniformizarem os procedimentos relativos aos prazos, 

audiências e sessões de julgamentos diante da situação do 

Covid-19 no país. 

Medidas estão sendo tomadas e possuem foco louvável 

para minimizarem os impactos decorrentes do Covid-19, 

porém, a ausência de uniformidade nos regramentos, está 

gerando transtornos para o pleno exercício da advocacia. 

Para consultar as orientações os Tribunais sobre as 

medidas de prevenção adotadas ao contágio pelo Covid-

19, clique aqui. 

 

¶ Prazos processuais 

O Conselho Nacional de Justiça ς CNJ aprovou Resolução 

nº 313, de 19 de março de 2020  para suspender os prazos 

processuais nos tribunais de todo o país até 30 de abril, em 

decorrência da pandemia do novo coronavírus. A norma 

também instituiu o regime de plantão extraordinário para 

analisar casos urgentes que chegarem à Justiça. 

De acordo com o CNJ, a medida foi necessária para 

uniformizar o funcionamento dos tribunais. A regra não 

será aplicada no Supremo Tribunal Federal (STF) e na 

Justiça Eleitoral. 

Durante a escala de plantão, os juízes deverão analisar 

pedidos de liberdade e de prisão, autorizações de 

investigações, mandados de segurança, entre outros. O 

atendimento presencial de partes, advogados e 

interessados nos processos também está suspenso. 

A resolução foi assinada pelo presidente do CNJ e do STF, 

ministro Dias Toffoli, e poderá ser prorrogada após o fim 

do prazo de vigência. 
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¶ Funcionamento do STF 

Em sessão administrativa realizada no dia 18.03.2020 os 

ministros do Supremo Tribunal Federal - STF aprovaram, 

por maioria de votos, emenda ao Regimento Interno da 

Corte para ampliar as hipóteses de julgamentos a serem 

realizados por meio eletrônico, com a possiblidade de 

manifestação por parte dos advogados, nos casos em que 

o regimento prevê sustentação oral. 

Na mesma sessão, considerando as medidas de prevenção 

ao contágio do coronavírus, os ministros decidiram manter 

as sessões presenciais ordinárias do Plenário e das Turmas, 

realizando-as às quartas-feiras, a cada 15 dias. 

Para mais informações, clique aqui. 

 

¶ Funcionamento do STJ 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro 

João Otávio de Noronha, adotou mais um conjunto de 

medidas emergenciais para prevenir o contágio pelo novo 

coronavírus (Covid-19) através de Resolução STJ/GP 5, de 

18 março de 2020, publicada no DOU de 19.03.2020, para 

determinar o cancelamento de todas as sessões 

presenciais previstas até 17 de abril e a suspensão dos 

prazos processuais no período de 19 de março a 17 de 

abril. 

A Resolução STJ/GP 6, de 18 de março de 2020, publicada 

no DOU de 23.03.2020, amplia até 30 de abril a suspensão 

dos prazos processuais e o cancelamento das sessões 

presenciais de julgamento na corte. 

Os processos constantes das pautas, inclusive aqueles 

remetidos das sessões virtuais, serão automaticamente 

retirados e incluídos em novas pautas após a regularização 

das atividades do tribunal. 

O foco das atividades judicantes durante a situação de 

enfretamento ao Covid-19 ficará nas sessões virtuais, que 

serão realizadas dentro das possibilidades técnicas. 

Apesar da suspensão dos prazos processuais, as 

publicações oficiais não serão afetadas. A publicação de 

decisões e acórdãos continuará normalmente. Também 

será normal a distribuição de novas ações e recursos, 

seguindo as normas regimentais. 

O serviço de informações processuais está mantido apenas 

por e-mail (informa.processual@stj.jus.br), ficando 
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suspenso o atendimento presencial e por telefone. O 

peticionamento eletrônico está disponível 24 horas por 

dia. 

A comunicação de advogados, partes e membros do 

Ministério Público com servidores e ministros se dará 

exclusivamente por meio telefônico ou eletrônico, no 

horário das 13h às 18h. 

Para mais informações, clique aqui. 

 

¶ Funcionamento do TST 

A direção do Tribunal Superior do Trabalho editou em 

19.03.2020 o Ato TST.GP 132/2020, para suspender a 

prestação presencial de serviços no âmbito do Tribunal, 

em prevenção a disseminação do Coronavírus (COVID-19). 

O documento também estabelece protocolo para a 

prestação presencial mínima, que ficará restrita aos 

serviços essenciais ligados à atividade-fim do TST. 

O ato determina a execução de todas as atividades do TST 

por meio remoto. As atividades da Presidência do Tribunal, 

os serviços de segurança, de tecnologia da informação e 

comunicações, de comunicação institucional e de saúde 

manterão em serviço presencial o pessoal estritamente 

necessário, conforme escala a ser organizada pelos 

respectivos gestores. 

Quem descumprir os dispositivos contidos no ato, assim 

como as determinações do Poder Executivo nacional e 

local, estará sujeito à posterior apuração de 

responsabilidade administrativa e, se for o caso, à 

comunicação ao Ministério Público para apuração de 

eventual responsabilidade penal. 

As sessões virtuais de julgamento estão mantidas entre os 

dias 20.03.2020 e 30.04.2020, podendo a medida ser 

prorrogada ou cancelada por determinação da 

Presidência. Estão suspensos os prazos processuais e as 

notificações no âmbito do TST, salvo as relativas às 

medidas de urgência e o prazo previsto no artigo 133, 

caput, do Regimento Interno do TST. 

Seguem preservadas as competências funcionais e 

regimentais de cada juízo e órgão fracionário, bem como a 

de seus respectivos integrantes. 

A comunicação de advogados e partes com servidores e 

ministros se dará exclusivamente por meio telefônico ou 

eletrônico, inclusive em relação ao protocolo de petições e 
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à prática de outros atos processuais, limitada às tutelas 

provisórias e outros incidentes que reclamem urgência. Em 

situações excepcionais, poderá haver atendimento 

presencial ou por videoconferência. 

 

¶ Funcionamento do CNJ 

A Ouvidoria do Conselho Nacional de Justiça - CNJ mantém 

o atendimento durante o período em que o Poder 

Judiciário adota medidas preventivas para evitar o 

contágio pelo novo coronavírus. O atendimento se dá, 

preferencialmente, por meio do formulário eletrônico que 

pode ser acessado pelo link. 

Os telefones da Ouvidoria também permanecem 

disponíveis, diariamente, entre 9h e 19h, nos números (61) 

2326-4607 / 2326-4608. 

 

¶ Funcionamento da AASP 

O atendimento presencial nas unidades AASP (Centro, 

Jardim Paulista e Brasília) está suspenso a partir do dia 

23.03.2020 por prazo indeterminado, em atenção às 

recomendações da Organização Mundial da Saúde ς OMS 

sobre a pandemia de Covid-19. 

Os serviços presenciais foram afetados, porém todas as 

outras atividades da nossa Associação estão ativas, sendo 

realizadas por meio de trabalhos remotos e mantendo os 

nossos colaboradores também em segurança. 

 

¶ Funcionamento da SUSEP 

A Superintendência de Seguros Privados - SUSEP informa 

que, tendo em vista a publicação da Medida Provisória n° 

928/2020, enquanto perdurar o estado de calamidade de 

que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020: 

Não correrão os prazos referentes aos Processos 

Administrativos Sancionadores - PAS instaurados no 

âmbito da Susep; 

Ficará suspenso o transcurso dos prazos prescricionais 

para aplicação de sanções administrativas previstas na Lei 

nº 9.873, de 1999. 

Eventual protocolo de documentos a serem juntados em 

processos administrativos sancionadores, poderá ser 

realizado por meio eletrônico. 
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Além disso, a Superintendência de Seguros Privados ς 

Susep suspendeu por 15 dias as atividades em suas 

instalações no Rio de Janeiro e São Paulo. Os servidores da 

autarquia seguem atuando remotamente, em sistema de 

home office. 

 

FUNCIONAMENTO DA BOLSA DE VALORES/B3 

A Comissão de Valores Mobiliários (CVM) informa que não 

há interrupção de negócios realizados em Bolsa. 

A CVM esclarece que a B3, como administradora de 

mercado, é instituição regulada por esta Autarquia por 

meio da Instrução CVM 461. Cabe à B3, nos termos do 

disposto no art. 110, § 4º, da referida Instrução, seguir, 

também, as recomendações e princípios formulados pelo 

Comitê sobre Sistemas de Pagamentos e Liquidações 

(CPSS) e pela Organização Internacional de Comissões de 

Valores Mobiliários (OICV-IOSCO). 

Cabe ainda ressaltar que é dever da B3 possuir Planos de 

Continuidade de Negócios e Contingência para os mais 

diversos e adversos cenários possíveis. Por sua vez, é papel 

da CVM atuar para que a regulação e os princípios vigentes 

sejam observados. 

 

PREVENÇÃO DA DISSEMINAÇÃO DO COVID-19 ENTRE A 
POPULAÇÃO ENCARCECRADA 

¶ Juízes de execução penal devem seguir 
recomendações do CNJ para evitar disseminação 
de coronavírus nas prisões 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) analisou, na 

sessão do dia 18.03.2020, pedido do Instituto de Defesa do 

Direito de Defesa - IDDD para prevenir a propagação do 

novo coronavírus no sistema de justiça penal e 

socioeducativo do país na Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 347. 

Na qualidade de amicus curiae, o IDDD pediu a concessão 

de livramento condicional a presos com 60 anos ou mais e 

a autorização para que detentos com HIV, tuberculose, 

câncer, diabetes e doenças respiratórias, cardíacas e 

imunodepressoras cumpram regime domiciliar. O instituto 

alega que as medidas são necessárias pois as condições nas 

instalações prisionais brasileiras são favoráveis à 

proliferação de doenças infectocontagiosas. 
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O ministro Marco Aurélio, relator da ação, negou 

seguimento ao pedido sob o entendimento de que, do 

ponto de vista formal, o IDDD não é parte legítima para 

postular medida cautelar, pois não é polo da ação, apenas 

um terceiro interessado. 

Entretanto, o ministro decidiu, de ofício, conclamar os 

juízes de Execução Penal a adotarem junto à população 

carcerária procedimentos preventivos do Ministério da 

Saúde para evitar o avanço da doença dentro dos 

presídios. 

Por unanimidade, os ministros acompanharam o 

entendimento do relator sobre a ilegitimidade de amicus 

curiae para requerer medida cautelar. Porém, divergiram 

quanto a recomendação aos juízes de execução penal. 

Por 7 votos 2, o STF entendeu que as medidas para evitar 

a contaminação de presos foram tomadas pelo Ministério 

da Saúde e pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

além do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que editou 

uma recomendação sobre o mesmo assunto, de modo que 

a liminar proferida pelo ministro Marco Aurélio, que 

"conclamou" juízes de todo o país a soltar presos que estão 

no grupo de risco do novo coronavírus (Covid-19) foi 

revogada. 

Para mais informações, clique aqui e aqui. 

 

¶ SP restringe visitas à população encarcerada 

O governo do estado de São Paulo anunciou em 

19.03.2020 novas regras para as visitas à população 

encarcerada no Estado. Segundo a Secretaria da 

Administração Penitenciária - SAP, cada detento poderá 

receber apenas um visitante por final de semana, e ficou 

estabelecida a proibição da visita de maiores de 60 anos, 

menores, e de pessoas que se enquadrem no grupo de 

risco para a infecção. 

Além disso, os visitantes continuarão a passar por triagem 

na entrada das unidades prisionais, e aqueles com 

sintomas de enfermidades não poderão entrar. 

Com a intenção de conter o alastramento da contaminação 

por Covid-19 nas unidades da Fundação Casa, o Conselho 

Superior de Magistratura do Tribunal de Justiça de SP 

decidiu suspender o cumprimento de medidas 
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socioeducativas, de semiliberdade, liberdade assistida e 

prestação de serviços a comunidade pelo prazo de 30 dias. 

Também determinou que os adolescentes internados 

provisoriamente, que sejam gestantes, lactantes, ou 

portadores de doenças que possam ser agravadas com a 

Covid-19, deverão ser colocados em liberdade por 30 dias, 

renováveis, pelo juízo competente. Aqueles que já 

cumprem medida de internação, encaixam-se nesses 

quesitos, e não praticaram crime com violência ou grave 

ameaça, também serão colocados em liberdade. Os jovens 

serão soltos por um período renovável de 30 dias, e serão 

acompanhados à distância por um técnico da fundação. 

As apreensões de adolescentes acusados de atos 

infracionais com violência e grave ameaça continuarão a 

ser feitas, mas neste caso o jovem apreendido será 

colocado em quarentena, separado dos demais. 

Para mais informações, clique aqui. 

 

PASSAGENS AÉREAS E COVID-19: MEDIDA PROVISÓRIA 
Nº 925 DE 19.03.2020 E DECRETO Nº 10.284, DE 
20.03.2020 

A Agência Nacional de Aviação Civil ς ANAC detalhou as 

regras para alteração de passagens aéreas ou reembolso 

das reservas, com base na Medida Provisória nº 925, de 19 

de março de 2020 para dar socorro financeiro às 

companhias aéreas, que estão sendo fortemente afetadas 

pela crise do novo coronavírus (Covid-19). 

As definições relacionadas a reembolso e alterações de 

voos domésticos ou internacionais aplicam-se a passagens 

aéreas compradas até 31 de dezembro deste ano. 

Os passageiros que decidirem adiar a sua viagem em razão 

do novo coronavírus ficarão isentos da cobrança de multa 

contratual caso aceitem um crédito para a compra de uma 

nova passagem, que deve ser feita no prazo de 12 meses 

contados da data do voo contratado. 

O passageiro que decidir cancelar sua passagem aérea e 

optar pelo seu reembolso, observado o meio de 

pagamento utilizado no momento da compra, está sujeito 

às regras contratuais da tarifa adquirida, ou seja, é possível 

que sejam aplicadas eventuais multas. Ainda que a 
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passagem seja do tipo não reembolsável, o valor da tarifa 

de embarque deve ser reembolsado integralmente no 

prazo de 12 meses. 

Qualquer alteração programada feita pela empresa aérea, 

em especial quanto ao horário do voo e o seu itinerário, 

deve ser informada ao passageiro com 72 horas de 

antecedência da data do voo. Se essa informação não for 

repassada dentro do prazo, a empresa aérea deverá 

oferecer ao passageiro as alternativas de reembolso 

integral ou de reacomodação em outro voo disponível. 

Ainda que o passageiro seja informado dentro do prazo, 

essas mesmas alternativas também devem ser oferecidas 

aos passageiros quando: nos voos internacionais, a 

alteração for superior a 1 hora em relação ao horário de 

partida ou de chegada; nos voos domésticos, a alteração 

for superior a 30 minutos em relação ao horário de partida 

ou de chegada. 

Se houver falha na informação da empresa aérea e o 

passageiro somente souber da alteração da data ou do 

horário do voo quando já estiver no aeroporto para 

embarque, além do reembolso integral (no prazo de 12 

meses) ou reacomodação em outro voo disponível, a 

empresa também deve lhe oferecer assistência material. 

A assistência, aplicável somente a passageiros no Brasil, 

deve ser oferecida gratuitamente pela empresa aérea, de 

acordo com o tempo de espera. 

O passageiro com necessidade de assistência especial e 

seus acompanhantes sempre terão direito à hospedagem, 

independentemente da exigência de pernoite no 

aeroporto. Para mais informações, clique aqui. 

Por sua vez, o Decreto nº 10.284 de 20 de março de 2020 

foi publicado no DOU e entrou em vigor em 20.03.2020 

para dispor sobre a dilação do prazo de vencimento das 

tarifas de navegação aérea, durante o período de 

enfrentamento da pandemia da covid-19. 

Assim, o Comandante da Aeronáutica poderá promover a 

dilação do prazo de vencimento das tarifas de navegação 

aérea a fim de permitir a reoganização financeira das 

empresas do setor, durante o período de enfrentamento 

da pandemia da covid-19. 
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CONFIRA AS MEDIDAS TOMADAS PELO MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA EM FUNÇÃO DO COVID-19 (CORONAVÍRUS) 

Algumas medidas já tomadas podem injetar R$ 147,3 

bilhões na economia. A maior parte (R$ 83,4 bilhões) 

direcionados para a população mais idosa e quase R$ 60 

bilhões irão para a manutenção de empregos. 

Para dar mais capital de giro para as empresas, o governo 

suspendeu por três meses o prazo para empresas pagarem 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e 

também a parte referente à parcela da União no Simples 

Nacional. 

Nesse sentindo ainda, as contribuições devidas ao Sistema 

S sofrerão redução de 50% por três meses para não afetar 

o caixa das empresas. 

O governo antecipou a segunda parcela do 13º salário de 

aposentados e pensionistas do INSS para o mês de maio. 

Antes, já tínhamos anunciado que a primeira parcela seria 

antecipada para abril. 

Para colocar ainda mais recursos na praça para 

movimentar a economia, vamos transferir os valores não 

sacados do PIS/Pasep para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS) para permitir novos saques. 

Ainda, o governo optou por antecipar para junho o 

pagamento do abono salarial. 

Para reforçar a Saúde, o governo vai destinar o saldo do 

fundo do DPVAT para o Sistema Único de Saúde (são mais 

R$ 4,5 bilhões). 

Além disso, o governo cortou temporariamente o IPI para 

bens produzidos internamente ou importados, que sejam 

necessários ao combate do Covid-19 

Também facilitou a renegociação de operações de créditos 

de empresas e de famílias porque dispensamos os bancos 

de aumentarem a poupança que têm de deixar em caixa 

(provisionamento) caso essa repactuação ocorra nos 

próximos seis meses, baixando, portanto a necessidade de 

capital próprio para a chamada "alavancagem". Na prática, 

os bancos vão precisar ter menos dinheiro em caixa para 

fazerem as operações. Só essa mudança pode aumentar a 

capacidade de concessão de crédito em torno de R$ 637 

bilhões. 

A taxa de juros do empréstimo consignado para 

aposentados e pensionistas do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS) passará dos atuais 2,08% ao mês para 
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1,80% ao mês, enquanto a taxa para o cartão de crédito 

será reduzida de 3% ao mês para 2,70% ao mês. 

Ainda, com a declaração do Estado de Calamidade, o 

governo poderá gastar mais recursos para garantir a saúde 

e o emprego dos brasileiros, e o Ministério da Economia 

poderá reavaliar a meta de resultado primário de 2020. 

O governo reduziu a zero as alíquotas de importação de 

produtos de uso médico-hospitalar, para facilitar o 

atendimento da população e minimizar os impactos 

econômicos da pandemia; 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) 

suspenderá atos de cobrança e facilitará a renegociação de 

dívidas em decorrência da pandemia. As medidas serão 

publicadas no Diário Oficial da União; 

A Receita Federal simplifica despacho aduaneiro de 

produtos de uso médico-hospitalar destinados ao combate 

da Covid-19. 

Ainda, determinou-se a suspensão por 120 dias da 

exigência de recadastramento anual de aposentados, 

pensionistas e anistiados políticos civis, e também da 

realização de visitas técnicas, para comprovação de vida. 

Para mais informações, clique aqui. 

 

MEDIDAS SÃO ANUNCIADAS PELO GOVERNO PARA 
PROTEGER EMPREGOS E DISTRIBUIR RENDA 

O governo federal anunciou em 18.03.2020 uma série de 

medidas para proteger o emprego e as pessoas de baixa 

renda no país. Entre as propostas, estão a criação de um 

auxílio emergencial de R$ 600 e a simplificação temporária 

de regras trabalhistas. Elas serão enviadas ao Congresso 

Nacional para apreciação de deputados e senadores. 

Trabalhadores informais, microempreendedores 

individuais e desempregados que estejam dentro dos 

critérios do Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal (Cadastro Único) e tenham mais de 18 

anos vão receber o auxílio emergencial por três meses. 

Com impacto previsto de R$ 15 bilhões por 90 dias, o 

benefício vai auxiliar no atendimento das necessidades 

essenciais de alimentação e higiene. 

Para evitar aumento no desemprego e manter os 

empregos formais, também foram anunciadas medidas 

trabalhistas temporárias. Durante o estado de emergência, 

trabalhador e empregador vão poder celebrar acordos 
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individuais com preponderância à lei, respeitados os 

limites previstos na Constituição Federal. 

As alterações temporárias foram no âmbito do 

teletrabalho, antecipação de férias, férias coletivas, banco 

de horas, redução da jornada e salário, antecipação de 

feriados. 

Além disso, a obrigatoriedade dos exames médicos 

ocupacionais, com exceção dos admissionais, e dos 

treinamentos periódicos ficará suspensa. 

 

GOVERNO LANÇA PROGRAMA EMERGENCIAL CONTRA 
DESEMPREGO 

Para enfrentar os efeitos econômicos da pandemia da 

COVID-19, o governo federal lançou o Programa 

Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, após 

anúncio. As estimativas do governo preveem que podem 

ser preservados até 8,5 milhões de empregos, 

beneficiando cerca de 24,5 milhões trabalhadores com 

carteira assinada. O principal objetivo da medida é reduzir 

os impactos sociais relacionados ao estado de calamidade 

pública e de emergência de saúde pública. 

O programa prevê a concessão do Benefício Emergencial 

de Preservação do Emprego e da Renda aos trabalhadores 

que tiverem jornada reduzida ou contrato suspenso e 

ainda auxílio emergencial para trabalhadores 

intermitentes com contrato de trabalho formalizado, nos 

termos da medida provisória. Custeada com recursos da 

União, essa compensação será paga independentemente 

do cumprimento de período aquisitivo, do tempo de 

vínculo empregatício ou do número de salários recebidos. 

A estimativa é de que o investimento total seja de R$ 51,2 

bilhões. 

Confira mais. 

 

EMPREGADORES JÁ PODEM PRESTAR INFORMAÇÕES 
SOBRE ACORDOS DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE 
MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

O governo federal disponibilizou, no dia 06 de abril de 

2020, um site que permite aos empregadores acessarem 

os sistemas nos quais podem comunicar os acordos que 

fizerem com seus trabalhadores no Programa Emergencial 

de Manutenção do Emprego e da Renda, instituído por 

meio da Medida Provisória 936 de 1º de abril de 2020. 
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Integram o programa medidas trabalhistas para preservar 

o emprego e a renda, garantir a continuidade das 

atividades laborais e empresariais e reduzir o impacto 

social decorrente das consequências do estado de 

calamidade pública e de emergência de saúde pública 

decorrentes do covid-19. 

Saiba mais sobre o Programa Emergencial de Manutenção 

do Emprego e da Renda. 

A principal medida para o trabalhador é o Benefício 

Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda 

(BEm), concedido quando houver acordos entre 

trabalhadores e empregadores, em casos de redução 

proporcional de jornada de trabalho ou suspensão 

temporária do contrato de trabalho. 

No site, empregadores e trabalhadores têm acesso a 

informações sobre o programa e sobre como proceder 

para formalizar os acordos e comunicar as condições ao 

Ministério da Economia. 

 

MINISTÉRIO DA SAÚDE REGULAMENTA USO DE 
TELEMEDICINA PARA COMBATER CORONAVÍRUS 

O Ministério da Saúde publicou a Portaria MS nº 467 de 20 

de março de 2020 que autoriza o uso de telemedicina para 

atendimento de pacientes durante a emergência pelo 

novo coronavírus, na rede pública ou privada, com o 

objetivo de reduzir a circulação de pessoas e a exposição 

ao vírus, em caráter excepcional. 

A publicação ocorre poucos dias após o Conselho Federal 

de Medicina ς CFM, através de ofício enviado ao ministro 

da Saúde, Luiz Henrique Mandetta, onde informa sua 

decisão de reconhecer a possibilidade e a eticidade de uso 

da telemedicina no País, além do que está estabelecido na 

Resolução CFM nº 1.643/2002, que continua em vigor. A 

decisão vale em caráter excepcional e enquanto durar o 

combate à epidemia de COVID-19. 

De acordo com o ofício da CFM, as ferramentas utilizadas 

podem ser teleorientação, telemonitoramento e a 

teleinterconsulta τ troca de informações entre médicos 

para auxílio diagnóstico ou terapêutico. 

Já a portaria do ministério não cita termos, mas abre 

espaço para que haja atendimento direto entre médico e 
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paciente, como atendimento pré-clínico, suporte 

assistencial, consulta, monitoramento, diagnóstico, 

emissão de atestados, receitas médicas e determinação de 

isolamento domiciliar. A portaria prevê que se deve 

assegurar a segurança e sigilo médico. 

A portaria representa uma mudança de postura do setor 

em relação ao uso da telemedicina no país, pelo 

posicionamento dos conselhos regionais e de médicos, que 

nas últimas tentativas temiam que essa medida afastasse 

médicos e pacientes. Para mais informações, clique aqui. 

Além disso, o Plenário da Câmara dos Deputados aprovou 

em 25.03.2020, o Projeto de Lei 696/20, que libera o uso 

de telemedicina, em caráter emergencial, enquanto durar 

a crise ocasionada pelo coronavírus (Covid-19). A proposta 

foi aprovada pelo Sistema de Deliberação Remota e segue 

para o Senado Federal. 

A telemedicina será autorizada para quaisquer atividades 

da área da saúde. O uso de tecnologias de informação e de 

comunicação, como videoconferências, poderá ser 

destinado à oferta de serviços ligados à saúde. 

O texto é da deputada Adriana Ventura (Novo-SP), com o 

apoio de vários parlamentares que fazem parte da 

comissão externa que acompanha as ações de 

enfrentamento à pandemia de coronavírus. 

A proposta aprovada também permite a ampliação da 

telemedicina para além do período de crise causada pelo 

coronavírus. Pela proposta, competirá ao Conselho Federal 

de Medicina (CFM) a regulamentação da telemedicina 

após o período de emergência em saúde relacionado ao 

Covid-19. 

A telemedicina é uma importante ferramenta para levar 

apoio médico geral e especializado, independentemente 

do local onde o paciente estiver, já que identifica e analisa 

o quadro clínico do paciente, realiza seu monitoramento, 

emite resultados de exames e, ainda, analisa a evolução 

clínica à distância, promovendo ações de tratamento de 

forma mais ativa, atingindo, com eficiência, importantes 

ações de saúde, principalmente no grave e crítico 

momento atual. 

Por isso, é de suma importância a autorização de atuações 

médicas como: teleconsulta, telemonitoramento, 

telemonitoramento sintomático e teleassistência para 

hospitais em quarentena. 

Para mais informações, clique aqui. 
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LIBERADA PESQUISA COM HIDROXICLOROQUINA 

A Anvisa liberou a pesquisa com a hidroxicloroquina para o 

tratamento da Covid-19. A licença permite ao Hospital 

Israelita Albert Einstein e colaboradores avançarem nas 

pesquisas clínicas em busca da cura dessa doença, com 

segurança e rapidez. A Agência irá acompanhar os 

desfechos dos estudos, bem como o cumprimento das 

Boas Práticas Clínicas.  

A anuência dada pela Anvisa envolve dois estudos:  1) 

Estudo aberto, controlado, de uso de hidroxicloroquina e 

azitromicina para prevenção de complicações em 

pacientes com infecção pelo novo coronavírus (Covid-19); 

2) Avaliação da segurança e eficácia clínica da 

hidroxicloroquina associada à azitromicina em pacientes 

com pneumonia causada por infecção pelo vírus Sars-CoV-

2 (pacientes graves). 

Essa ação faz parte da estratégia da Agência de oferecer 

respostas imediatas e alinhadas às condutas de 

autoridades sanitárias internacionais na identificação de 

alternativas terapêuticas seguras e eficazes para o 

tratamento da Covid-19.  Para mais informações, clique 

aqui. 

 

MINISTÉRIO DA SAÚDE AUTORIZA USO DE CLOROQUINA 
PARA CASOS GRAVES DE CORONAVIRUS 

O Ministério da Saúde anunciou que o medicamento 

cloroquina, usado há mais de 70 anos no combate à 

malária, será usado no tratamento de pacientes graves 

com Covid-19 no Brasil. Também será usado o remédio 

hidroxocloroquina, um análogo da cloroquina que, 

segundo Mandetta, causa menos efeitos adversos. 

O ministro da Saúde alerta que o uso dos medicamentos 

não é recomendado fora do ambiente hospitalar, uma vez 

que eles podem provocar arritmia. 

 

CFM DÁ COMPETÊNCIA AOS CRMS PARA AVALIAR 
ATENDIMENTOS MÉDICOS ELETIVOS EM CADA ESTADO 

O Conselho Federal de Medicina (CFM) divulgou, no dia 02 

de abril de 2020, recomendações aos Conselhos Regionais 

de Medicina (CRMs) para que avaliem a necessidade de 

suspensão, ou não de, de atendimentos (consultas, 
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procedimentos e cirurgias) eletivos em suas jurisdições 

durante a pandemia de COVID-19. 

Para tanto o CFM, orienta que sejam levadas em 

consideração as determinações legais feitas pelas 

autoridades locais (governadores e prefeitos), as 

recomendações sanitárias vigentes, a capacidade da rede 

assistencial local (pública e privada) e os indicadores 

epidemiológicos. Após, a decisão de cada CRM deverá ser 

comunicada às autoridades competentes, aos médicos e à 

população. 

Confira. 

 

PROJETO DE LEI PROPÕE QUE MEDICAMENTOS CONTRA 
A COVID-19 PODERÃO SER LIBERADOS PELA ANVISA EM 
ATÉ 72 HORAS 

O Senado Federal deve analisar nas próximas semanas 

uma proposta que determina a liberação rápida de 

medicamentos e outros materiais sem registro para 

tratamento da covid-19. Pelo Projeto de Lei (PL) 864/2020, 

aprovado pela Câmara dos Deputados, no dia 1º de abril, a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) terá prazo 

de 72 horas para autorizar o uso no Brasil de produtos para 

o combate ao coronavírus já validados por outras 

autoridades sanitárias estrangeiras e liberados para 

comercialização nos respectivos países. 

Dessa forma, o projeto estabelece que a Anvisa terá três 

dias, após a apresentação do pedido, para autorizar a 

importação e distribuição de medicamentos, 

equipamentos e insumos da área de saúde registrados e 

autorizados por, pelo menos, uma destas agências 

equivalentes a ela: Food and Drug Administration, dos 

Estados Unidos; European Medicine Agency, da União 

Europeia; Pharmaceuticals and Medical Devices Agency, 

do Japão; ou National Medical Products Administration, da 

China. 

A autorização é em caráter excepcional e temporário, 

enquanto durar a pandemia causada pelo novo 

coronavírus. 

Leia mais. 
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JUSTIÇA DE SÃO PAULO DISPENSA PROFESSORES DO 
TRABALHO PRESENCIAL EM ESCOLAS PARTICULARES 

A Justiça do Trabalho de São Paulo - TRT da 2ª Região, 

concedeu liminar em 17.03.2020 no processo nº 1000691-

20.2020.5.02.0000 em favor de professores que atuam na 

rede de ensino privado, para que os profissionais 

considerados de risco sejam dispensados do labor 

presencial nos estabelecimentos de ensino em razão do 

coronavírus (Covid-19). 

A decisão foi concedida pela desembargadora Sonia Maria 

Franzini (vice-presidente judicial em exercício), atendendo 

a pedido de 22 sindicatos que representam professores no 

dissídio coletivo instaurado na 2ª Região. 

De acordo com a liminar, estão dispensados de 

comparecer às escolas aqueles professores que se 

enquadrem no seguinte grupo de risco: idosos (com 60 

anos ou mais), hipertensos, cardíacos, asmáticos, doentes 

renais e fumantes com deficiência respiratória e quadro de 

imunodeficiência a partir de 23.03.2020. 

Para mais informações, clique aqui. 

 

COMITÊ VAI RESOLVER CONFLITOS JUDICIAIS 
ENVOLVENDO CORONAVÍRUS 

O presidente Jair Bolsonaro e o presidente do Supremo 

Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, anunciaram 

em 18.03.2020 a criação do Comitê Nacional de Órgãos de 

Justiça e de Controle para resolver conflitos judiciais 

envolvendo o combate ao novo coronavírus (COVID-19). 

O anúncio foi feito durante solenidade no Palácio do 

Planalto, onde um projeto de lei estabelecendo a medida 

foi assinado. 

Para acessar a íntegra do discurso, clique aqui. 

 

IMESC CANCELA PERÍCIAS MÉDICAS PARA PREVENIR 
DISSEMINAÇÃO DE CONTÁGIO DO CORONAVÍRUS 

O Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São 

Paulo - IMESC informou ao TJSP que estão suspensas, a 

partir de 18.03.2020 pelo prazo de 30 dias, prorrogável, se 

necessário, todas as perícias designadas, enquanto 

perdurar a situação de pandemia do novo Coronavírus 

(Covid-19), salvo casos absolutamente urgentes, a critério 

do juiz do processo e do superintendente do Imesc. 
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GOVERNO AUTORIZA PUNIÇÃO PARA QUEM NÃO 
CUMPRIR MEDIDAS EM FACE DO COVID-19 

Os ministérios da Saúde e da Justiça publicaram uma 

portaria em 17.03.2020 disciplinando providências 

compulsórias e a responsabilização das pessoas que não 

cumprirem essas medidas determinadas pelo Poder 

Público para prevenir e conter o avanço do novo 

coronavírus (Covid-19). 

A norma detalha previsões da Lei 13.979 deste ano, que 

elencou iniciativas para o combate à situação de 

emergência provocada pela pandemia. 

Conforme a portaria conjunta dos dois ministérios, as 

pessoas deverão cumprir voluntariamente medidas como 

isolamento, quarentena, obrigação de procedimentos 

(como testes, coleta de amostras ou vacinação), necrópsia 

e exumação, restrição de entrada e saída do país e 

requisição de bens, situação em que será garantida 

indenização posterior. 

No caso de exames médicos, testes de laboratório e coleta 

de amostras, é necessária a determinação do 

procedimento por um profissional médico. 

Quem não obedecer a essas determinações poderá ser 

responsabilizado civil, penal ou administrativamente. 

No caso de recusa em realizar a quarentena, o indivíduo 

poderá pegar as penas previstas nos artigos 268 (um mês 

a um ano) e 330 do Código Penal (15 dias a seis meses de 

detenção, mais multa). Poderá haver sanção maior, caso o 

crime seja mais grave. 

Gestores de saúde, agentes da vigilância epidemiológica e 

de profissionais de saúde poderão chamar a polícia para 

obrigar o cumprimento da determinação ou recomendar a 

responsabilização de quem se recusa a proceder desta 

maneira. Os policiais poderão encaminhar o indivíduo a 

sua casa ou a um hospital. 

Para mais informações, clique aqui. 

 

SEGURADOS SÃO DISPENSADOS DE PERÍCIA MÉDICA 
PRESENCIAL 

O INSS, em conjunto com a Perícia Médica Federal, 

dispensará o segurado da necessidade de comparecer em 

uma agência para a perícia médica presencial. 
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Desta forma, os segurados que fizerem requerimentos de 

auxílio-doença e Benefício de Prestação Continuada (BPC) 

para pessoa com deficiência devem enviar o atestado 

médico pelo Meu INSS, aplicativo ou internet, que será 

recepcionado pela perícia médica e fará as devidas 

verificações. Também está suspensa a necessidade de 

cadastro no CadÚnico para receber o BPC. 

A medida acelerará o processo de análise e evitará que 

milhares de pessoas, notadamente idosos, se desloquem 

para uma agência. 

Com a medida, as agências estarão fechadas e um servidor 

estará de plantão, por telefone, para esclarecer eventuais 

dúvidas sobre o meu INSS.  

Para mais informações, clique aqui.  

 

POR CAUSA DO CORONAVÍRUS, MINISTRA MANDA 
DEVEDOR DE ALIMENTOS CUMPRIR PRISÃO DOMICILIAR 

A ministra do Superior Tribunal de Justiça - STJ Nancy 

Andrighi determinou em 19.03.2020 que um devedor de 

pensão alimentícia deixe a prisão civil em regime fechado 

e passe para a prisão domiciliar, como medida de 

contenção da pandemia causada pelo coronavírus (Covid-

19). 

Segundo a ministra, a Recomendação 62/2020 do 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ autoriza a substituição 

da prisão fechada do devedor de alimentos pelo regime 

domiciliar, para evitar a propagação da doença. 

Ela ressaltou que a concessão da liminar neste habeas 

corpus é apenas para substituir o regime de cumprimento 

da sanção, em virtude do coronavírus, cabendo ao juízo da 

execução dos alimentos estabelecer as condições do 

recolhimento. 

Para mais informações, clique aqui.  

 

CVM ALTERA PRAZOS LEGAIS DAS COMPANHIAS 
ABERTAS PARA REDUZIR EFEITOS DA CRISE 

A Comissão de Valores Mobiliários editou no último dia 31 

de março a Deliberação CVM 849, que adia o prazo de 

entrega de informações periódicas das companhias 

abertas. A deliberação está em linha com a Medida 

Provisória nº 931/20, publicada em 30 de março, e que faz 

parte do conjunto de medidas adotadas para reduzir os 
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efeitos negativos da pandemia provocada pelo novo 

coronavírus (COVID-19) sobre a atividade econômica 

nacional. 

Entre as informações com prazo adiado estão 

demonstrações financeiras, formulários trimestrais, 

formulário cadastral, formulário de referência e o informe 

sobre o Código Brasileiro de Governança Corporativa. 

Também foi prorrogado o prazo de entrega do relatório 

produzido pelos agentes fiduciários, e definido que as 

assembleias dos fundos de investimento regulados pela 

CVM poderão ser realizadas de maneira virtual. 

Confira mais. 

 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA VAI REGULAMENTAR 
VOTAÇÃO VIRTUAL EM REUNIÕES E ASSEMBLEIAS DE 
EMPRESAS 

O Departamento Nacional de Registro Empresarial e 

Integração (Drei), vinculado à Secretaria de Governo 

Digital do Ministério da Economia, vai regulamentar a 

participação e votação a distância em reuniões e 

assembleias de sociedades anônimas fechadas, limitadas e 

cooperativas. A iniciativa atende ao disposto na Medida 

Provisória 931/2020 que, entre outros assuntos, altera 

prazos para a realização de assembleias gerais ordinárias 

nas empresas. Uma consulta pública sobre o voto remoto 

recebeu sugestões até 6 de abril. 

A possibilidade de participação e votação descentralizadas 

é mais uma medida em consonância com as ações de 

governo no combate à proliferação do coronavírus. Ao 

permitir que decisões societárias possam ser tomadas de 

forma remota, o departamento se alinha com as políticas 

governamentais, sobretudo às recomendações do 

Ministério da Saúde. 

 

SUSEP REÚNE DICAS PARA O CONSUMIDOR DE SEGUROS 
SE ORGANIZAR DURANTE A PANDEMIA 

A Superintendência de Seguros Privados (Susep), tendo em 

vista a pandemia causada pelo Coronavírus (COVID-19) e 

os consequentes efeitos na vida financeira da população, 

intensificou o monitoramento sobre o mercado de 

seguros.  

A Susep acompanha as medidas anunciadas pelo governo 

federal para o enfrentamento da pandemia e seus 

impactos. E, para contribuir com a reorganização 
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orçamentária que muitas famílias brasileiras precisam 

promover diante do estado de calamidade, a autarquia 

reuniu dicas úteis para auxiliar os consumidores dos 

mercados de seguros. Confirma mais. 

 

INSTITUIÇÕES PODEM CONTRATAR OU TER 
PROFISSIONAIS SEM CERTIFICAÇÃO ATÉ RETOMADA DOS 
EXAMES 

Em 14 de maio de 2020, noticiou a Associação Brasileira 

das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais 

(ANBIMA) que as instituições aderentes ao Código de 

Certificação estarão temporariamente autorizadas 

contratar ou movimentar profissionais não certificados 

para atividades regidas pelo CPA-10, CPA-20, CEA e CGA. 

Segundo registrou a imprensa, a medida vale desde o dia 

16 de março e vigerá em todo o território nacional durante 

o período de suspensão dos exames de certificação em 

razão da pandemia de Covid-19, embora esteja 

condicionada à observância de algumas regras pelas 

empresas. A iniciativa vem na esteira de outras medidas 

tomadas para flexibilizar as regras de autorregulação e 

diminuir os impactos da crise econômica no cotidiano do 

setor privado. 

Pode-se dizer que a regra se destina, sobretudo, àquelas 

instituições em processo de associação ou adesão aos 

códigos de Administração de Recursos de Terceiros, 

Distribuição ou Certificação., pois pavimenta o caminho 

para a associação e adesão, ao evitar que os fluxos de 

análise sofram com impactos negativos oriundos da 

suspensão dos exames. 

 Nesse contexto, como assegura a reportagem, será 

exigida apenas a assinatura de um termo de adequação, 

pelo qual a signatária assumirá a obrigação de certificar 

seus colaboradores em até seis meses após a reabertura 

dos exames para funções submetidas à CGA ou em três 

meses para cargos cujo exercício é subordinado à CPA-10, 

CPA-20 ou CEA.  

Vale destacar, por fim, que, no tocante às instituições já 

aderentes, a simplificação está condicionada a dois atos do 

requerente: i) informar previamente, por meio do Sistema 

de Supervisão de Mercados (SSM), nome e Cadastro de 

Pessoa Física (CPF) do profissional e o plano de ação da 

contingência adotado pela entidade; ii) comprometer-se 

com a certificação dos profissionais nos mesmos prazos 

estabelecidos aos novos aderentes. 
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RISCOS DA PANDEMIA SOBRE AS ENTIDADES FECHADAS 

DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

O Tribunal de Contas da União ς TCU em processo 

instaurado para analisar a atuação da Superintendência 

Nacional de Previdência Complementar ς PREVIC diante 

dos impactos econômicos e sanitários ocasionados pela 

pandemia do novo coronavírus concluiu que as medidas 

restritivas não dificultaram o pleno funcionamento das 

entidades de previdência complementar ou seu 

atendimento ao público, que migraram para o trabalho 

remoto. 

Foram analisadas as medidas adotadas para preservar a 

liquidez e a solvência das Entidades Fechadas de 

Previdência Complementar ς EFPC. 

Verificou-se que os principais riscos são: fluxo de caixa 

insuficiente, falta de liquidez dos planos de benefícios em 

razão de problemas financeiros dos patrocinadores e 

falhas de sistemas, fluxos internos de informação nas EFPC, 

e aumento de déficits, o que elevou a dependência do 

patrocinador do plano. Foi identificada queda nos ativos e 

investimentos das EFPCs no mês de março de 2020, com 

relativa melhora entre abril e junho, mas a Previc considera 

que a situação relativa à liquidez é bastante satisfatória a 

curto e médio prazo. 

Para consultar o acórdão, clique aqui. 
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SÓCIOS DO ESCRITÓRIO E RESPECTIVAS ÁREAS
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